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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 002/2026-SRP 
 

 
 

Razão 
Social 

 

Nome 
Fantasia 

 

CNPJ Nº  
Endereço  
Fone  E-mail  

 
 Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem como seus 
respectivos anexos. 
 
Local/data 
  
 

Assinatura 

 Obs: Preenchimento com “letra de forma”.

 
Senhor Licitante, 
 
Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a V. Sª preencher o recibo de entrega 
acima e remetê-lo à Comissão de contratação do Consórcio Intermunicipal Dom Mariano - CONDOMAR, 
através do e-mail condomar.pe.licitacao@gmail.com. 
A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem com o de quaisquer informações adicionais.  
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EDITAL 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 
 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 04/05/2026. 
HORÁRIO: 10:30 horas (horário de Brasília/DF). 
LOCAL: Endereço eletrônico: www.licitacondomar.com.br. 
 
 
O Consórcio Intermunicipal Dom Mariano - CONDOMAR torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará por meio de sistema eletrônico, licitação na modalidade MENOR PREÇO para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS, 
EQUIPAMENTOS E AFINS PARA EVENTOS PARA UTILIZAÇÃO EM ATIVIDADES 
CULTURAIS E FESTIVIDADES DOS MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O CONSÓRCIO DOM 
MARIANO – CONDOMAR, com MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO e MENOR PREÇO 
POR LOTE, como critério de julgamento das propostas, regido pela Lei Federal nº. 14.133/2021, e demais 
normas aplicáveis à espécie, o qual será conduzido e julgado pelo (a) Pregoeiro (a) Oficial deste Órgão, 
nomeado por Portaria nº 008/2026 do Presidente do CONDOMAR, observados os procedimentos, regras e 
condições estabelecidos neste EDITAL E SEUS ANEXOS, com a utilização do Sistema 
www.licitacondomar.com.br. 
 
OBSERVAÇÕES:  
 
 Na hipótese de não haver expediente na data acima fixada, ficará a sessão adiada para 
o primeiro dia útil subseqüente no mesmo local e hora, salvo disposição em contrário. 
 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio dos recursos da 
tecnologia da informação - INTERNET, utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e 
recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases do certame. 
 Para participar da licitação se faz necessário que o licitante esteja cadastrado junto ao 
endereço www.licitacondomar.com.br. 
 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Consórcio Intermunicipal Dom 
Mariano - CONDOMAR, credenciada na função de Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos para o aplicativo no endereço www.licitacondomar.com.br. 
 Esta licitação não é exclusiva para Microempreendedor Individual – MEI, 
Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Federal 
Complementar Nº 123/2006, pela impossibilidade de divisão do objeto. 
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Data da abertura da sessão pública 04 de MAIO de 2026 
Horário da abertura do recebimento das propostas 10:00 (horário de Brasília) do dia 15/04/2026 
Horário de encerramento de recebimento das 
propostas 

10:29 do dia 04/05/2026. 

Horário da disputa 10:30 (horário de Brasília) do dia 04/05/2026 
Tempo da disputa Definido pelo Pregoeiro no ato do certame 
Endereço eletrônico para formalização de consulta www.licitacondomar.com.br 
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1 O OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
1.1. Constitui objeto do presente Pregão o Registro de preços objetivando o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
LOCAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS, EQUIPAMENTOS E AFINS 
PARA EVENTOS PARA UTILIZAÇÃO EM ATIVIDADES CULTURAIS E FESTIVIDADES DOS 
MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O CONSÓRCIO DOM MARIANO – CONDOMAR, durante o 
período de 12 (doze) meses, conforme Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência constante nos 
Anexos deste Edital. 
1.1.1. Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no cadastro no 
www.licitacondomar.com.br e as especificações constantes deste Edital e seus anexos, prevalecerão estas 
últimas. 
1.2. A licitação será por LOTE, conforme tabela constante do Estudo Técnico Preliminar e Termo de 
Referência. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço MENOR PREÇO no LOTE, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4. As jutificativas para o referido processamento se encontram pormenorizadas no Estudo Técnico 
Preliminar e Termo de Referência, que fazem parte integrante deste Edital. 
1.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES 
 
2. PARTICIPAÇÃO  
2.1. Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente a objeto desta 
licitação que atenderem às exigências de habilitação. 
2.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação. 
2.3. Não será permitida a participação de empresas: 
2.3.1.  Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.3.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.3.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.3.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
2.3.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 
2.3.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
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2.3.10. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio – esclarece-se que a admissão ou não de empresas em 
consórcio é escolha discricionária da Administração Pública, o que evidentemente não significa autorização 
para decisões arbitrárias ou imotivadas. Admitir ou negar a participação de consórcios é o resultado de um 
processo de avaliação do mercado em face do objeto a ser licitado e da ponderação dos riscos inerentes à 
atuação de uma pluralidade de sujeitos associados para a execução do objeto. Dessa forma, não seria 
vantajoso para a Administração Pública contratar empresas em regime de consórcio, tendo em vista que 
estas empresas passariam a ter responsabilidade solidária no que concerne às obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, o que traria riscos para a contratação, podendo gerar graves repercussões para o 
cumprimento do contrato celebrado com o Município, caso tal empresa, de repente, tivesse os seus valores 
financeiros bloqueados pela Justiça, para fins de pagamento de dívidas. A vedação quanto à participação de 
consórcio de empresas no presente procedimento licitatório não limitará a competitividade. 
2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
2.5. O impedimento de que trata o item 2.2.7 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 2.2.2 e 2.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 
2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.8. O disposto nos itens 2.2.2 e 2.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
2.10. A vedação de que trata o item 2.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
2.11. Não será aplicada a cota reservada prevista no Art. 48, III da LC 123/2006, tendo em vista que o 
objeto é de natureza predominantemente de prestação de serviços com responsabilidade técnica unitária, 
sendo a sua divisão prejudicial à segurança das estruturas e à eficiência logística dos eventos, conforme 
faculta o Art. 49, II da referida Lei Complementar. 
2.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através do 
endereço www.licitacondomar.com.br. 
 
3. CREDENCIAMENTO 
3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por 
ela exigida para respectivo cadastramento junto no endereço eletrônico www.licitacondomar.com.br. 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que 
por terceiros. 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
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devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
3.5. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
3.5.1. Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado no endereço 
eletrônico www.licitacondomar.com.br, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme 
modelo fornecido pela no referido endereço; 
3.5.2. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital, conforme modelo fornecido no endereço eletrônico www.licitacondomar.com.br. 
3.6. Não será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
diante da ocorrência do art. 4º, §1º, I da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.7. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES NO ENDEREÇO ELETRÔNICO 
www.licitacondomar.com.br 
3.7.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 
mandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer 
empresa associada no endereço eletrônico www.licitacondomar.com.br, atribuindo poderes para formular 
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações; 
3.7.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas no endereço eletrônico www.licitacondomar.com.br, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
3.7.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
3.7.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da plataforma. 
3.7.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à plataforma a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.7.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
3.7.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
3.7.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão 
ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. 
3.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em   
especial, as seguintes atribuições: 
4.1.1. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
4.1.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
4.1.3. Abrir as propostas de preços; 
4.1.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 
4.1.5. Desclassificar propostas indicando os motivos; 
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4.1.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 
4.1.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
4.1.8. Declarar o vencedor; 
4.1.9. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
4.1.10. Elaborar a ata da sessão; 
4.1.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
4.1.12. Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2. Na presente licitação, haverá a inversão de fases, de modo que a HABILITAÇÃO precederá a 
abertura das propostas e posteriormente os lances, com base no Art. 17 § 1º caput. 
5.3. No presente caso a inversão das fases será benéfica pois garantirá que apenas as empresas com 
expertise farão seus lances sem trazer prejuízos técnicos para esta Administração, “visando a adequação e 
eficiência da forma de combinação desses parâmetros para que a proposta selecionada gere de fato o 
resultado esperado e a contratação mais vantajosa”. 
5.4. A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da 
experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos parâmetros 
mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência, na tentativa de evitar a mácula no preço com a 
realização da disputa de lances antes do julgamento da capacidade de execução do objeto. Assim, a disputa 
ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor preço o critério decisivo na escolha da 
melhor proposta para a administração. 
5.5. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 
5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 
5.10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.10.1. O licitante deverá enviar sua proposta inicial mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
5.10.1.1. Valor unitário por LOTE; 
5.10.1.2. Marca, quando couber; 
5.10.1.3. Fabricante, quando couber; 
5.10.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
5.10.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens ou da prestação dos serviços. 
5.10.3. O valor total da proposta deverá incluir todos os custos previstos para o período de doze 
meses de execução do objeto deste Pregão. 
5.10.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
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responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.10.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 
5.10.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.10.6.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.10.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
5.10.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 
5.10.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 
normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e 
vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 
5.10.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 
5.10.11. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
5.10.11.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
5.10.11.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
5.10.11.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
5.10.11.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
5.10.12. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.10.13. A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
5.10.14. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.10.15. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 
5.10.16. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
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5.10.17. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 
5.10.17.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 
5.10.17.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
5.10.18. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
5.10.18.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
5.10.18.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
5.10.19. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
5.10.20. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES. 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 
6.1.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
6.1.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.1.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
6.1.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
6.6. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 
6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
6.9. O INTERVALO MÍNIMO DE DIFERENÇA DE VALORES ENTRE OS LANCES, 
QUE INCIDIRÁ TANTO EM RELAÇÃO AOS LANCES INTERMEDIÁRIOS QUANTO EM 
RELAÇÃO À PROPOSTA QUE COBRIR A MELHOR OFERTA DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 
R$ 100,00 (CEM REAIS).  
6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
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6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações: 
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
6.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
6.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
6.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
6.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
6.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 
prorrogações. 
6.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.14, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 
6.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
6.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
6.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 
6.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
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reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
6.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.16. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
6.16.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.16.2. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 
6.16.3. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 
eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo 
de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
6.16.4. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação 
das propostas. 
6.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
6.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.21. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 
6.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.22.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
6.22.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 
6.22.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
6.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 
6.22.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.22.2.2. Empresas brasileiras; 
6.22.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.22.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
6.23. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 
condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
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6.24. Após a negociação do desconto, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá, de ofício ou mediante provocação de quaisquer 
licitantes, promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das propostas, da documentação e 
declarações apresentadas, devendo as licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, 
contado do recebimento da convocação. 
6.25. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
6.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
6.27. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
6.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 
da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item Erro! Fonte de referência não encontrada. do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
7.1.1. SICAF; 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
7.1.4. Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco no endereço 
eletrônico https://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/declaracao-de-inidoneidade; e 
7.1.5. Cadastro de inidôneos do Tribunal de Contas da União no endereço eletrônico 
https://portal.tcu.gov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/ 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
7.5. Verificadas as condições de participação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 
de 30 de setembro de 2022. 
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Estudo Técnico Preliminar e no Termo 
de Referência; 
7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
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contratação; 
7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
7.7.2. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.7.3. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
7.9. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
7.10. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 
ata; 
7.11. O Pregoeiro poderá solicitar via “chat” documentos que contenham as características do item 
ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, 
a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por 
outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
7.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 
7.13. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital. 
7.13.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.14. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo- lhes 
validade e eficácia para fins de classificação. 
7.15. A PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA COM O ÚLTIMO LANCE DEVERÁ SER 
ENVIADA, NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, ATRAVÉS DA PLATAFORMA E PELO E-MAIL 
condomar.pe.licitacao@gmail.com, DIGITALIZADA, E POSTERIORMENTE VIA CORREIO 
JUNTAMENTE COM A TODA A DOCUMENTAÇÃO. 
7.16. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
8. DA HABILITAÇÃO 
8.1. Para fins de habilitação a este Pregão, deverão as licitantes interessadas apresentar os 
documentos abaixo relacionados, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
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8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
Lei nº 14.133/2021. 
8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 
8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
8.8. A habilitação será verificada por meio da documentação apresentada pelo licitante na plataforma do 
pregão eletrônico. 
8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema. 
8.9.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 
Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
8.10. A verificação dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 
bem classificado. 
8.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
8.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
8.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
8.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto neste edital. 
8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
8.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 
 
8.16. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.16.1. Documentação relativa à Habilitação Jurídica: 
8.16.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
8.16.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as eventuais 
alterações, ou se for o caso, o ato constitutivo e/ou a alteração social consolidada devidamente registrada, 
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em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 
8.16.1.3. Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício; e 
8.16.1.4. Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
8.16.2. Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
8.16.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
8.16.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de contribuintes da sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 
8.16.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão 
Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, a qual engloba também os Tributos relativos ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social, sendo que essa pode ser retirada através do site: 
www.receita.fazenda.gov.br;  
8.16.2.4. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
8.16.2.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – (FGTS), 
através do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
8.16.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
8.16.2.7. As certidões que não possuírem especificação a respeito do prazo de validade serão aceitas 
com até 90 (noventa) dias da data de sua expedição. 
 
8.16.3. Documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 
1.1.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não 
anterior a sessenta dias da abertura da sessão pública do PREGÃO, se outro prazo não constar do 
documento. 
1.1.2. Empresas em recuperação judicial deverão apresentar um dos seguintes documentos: 
1.1.2.1. Apresentar certidão emitida pela instancia judicial competente que certifique que está apta 
econômica e financeiramente a participar de processo licitatório nos termos da Lei nº 14.133/2021; ou 
1.1.2.2. Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do 
atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 
1.1.3. Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
apresentados na forma da lei, assinado por profissional devidamente e regularmente habilitado (contador), 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, que comprovem a boa situação financeira da 
licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitida, quando aquelas peças 
de escrituração contábil estiverem encerradas há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, a atualização pelo ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou por outro indicador que o venha a substituir; 
1.1.3.1. Observação: Os documentos referidos no inciso acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
1.1.3.2. Nos balanços patrimoniais dos dois últimos exercícios sociais devem conter: 
1.1.3.2.1. Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa aos dois últimos exercícios sociais 
exigíveis, apresentado na forma da lei. 
1.1.3.2.2. Demonstração dos seguintes índices, com assinatura do contador: 
 
- Liquidez Geral (LG) > 1,0 
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Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) ÷ (Passivo Circulante + Exigível a 
Longo Prazo) > 1,00 
 
- Liquidez Corrente (LC) > 1,00 
Liquidez Corrente (LC) > Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante > 1,00 
 
- Solvência Geral (SG) > 1,00 
Solvência Geral (SG) = Ativo Total ÷ (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) > 1,00 
 
13.3.3.2.3. Comprovação de patrimônio líquido de 5% (cinco por cento) do valor estimado da 
contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social. 
8.16.3.1. Observação: As exigências acima descritas estão regulamentadas na Lei nº 14.133/2021 e na 
IN SEGES nº 05/2017. 
8.16.4. Em caso de certidão positiva com efeito de negativa, referente aos processos eletrônicos (PJe), é 
necessário que o documento mencione se a licitante já teve o plano de recuperação homologado em juízo e 
se está apta econômica e financeiramente a participar do procedimento licitatório. 
 
8.16.5. Documentação relativa à Qualificação Técnica:  
8.16.5.1. Comprovação que já executou objeto compatível, em prazo, com o que está sendo licitado, 

mediante a comprovação de experiência mínima de três anos na execução de objeto semelhante 
ao da contratação, por se tratar de contrato plurianual, podendo ser aceito o somatório de 
atestados, desde que não tenham sido executados de maneira concomitante. 

8.16.5.2. É admitida a apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos, para fins 
da comprovação de que trata a alínea acima, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem 
ininterruptos. 

8.16.6. Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA. 
8.16.7. Comprovação de desempenho de atividade da empresa licitante, através de atestados ou certidões, 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados no CREA, 
que comprovem ter a licitante executado a qualquer tempo serviço similar. 

8.16.7.1. A comprovação fica condicionada a que o licitante possua atestado(s) de capacidade técnica-
operacional, em nome da empresa, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove a execução de serviço de características semelhantes, no mínimo 50% (cinquenta 
por cento) do quantitativo do lote para qual deseja concorrer, permitindo-se o somatório de 
atestados ou certidões, comprovando a boa qualidade do serviço aos respectivos lotes, devendo 
ser observados aqueles de maior relevância: 

8.16.8. Comprovação de que a licitante possua em seu quadro permanente, na data da licitação, 
profissional(ais) de nível superior registrado(s) no CREA/CAU devidamente acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CATs), emitido(s) por qualquer uma das regiões do 
CREA e/ou CAU e detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de serviço 
semelhante, nas seguintes especialidades: 

8.16.8.1. Engenheiro Civil e/ou Engenheiro Mecânico: para acompanhamento e responsabilidade técnica, 
com montagem e desmontagem de palco, camarotes, pavilhão, barracas, e demais estruturas 
necessárias para o evento; 

8.16.8.2. Engenheiro Elétrico: para acompanhamento e responsabilidade técnica de toda estrutura e 
equipamentos eletrônicos (iluminação, sonorização, geradores e demais equipamentos 
necessários para o evento); 

8.16.8.3. Eletricista habilitado, com certificado de conclusão no curso de NR-10 e NR 35 que tenha 
responsabilidade técnica necessária para operação de sistema de som e de iluminação grande 
porte em eventos públicos; 
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8.16.8.4. Engenheiro de Segurança do Trabalho ou profissional de nível superior, com experiência 
comprovada e habilitado em execução de instalações de combate a incêndio e pânico, para 
eventos de grande porte; 

8.16.9. Comprovar elaboração e acompanhamento e execução de projetos: (Projeto e execução de 
Instalações de Combate a Incêndio e Pânico, Segurança do Trabalho,  acompanhado da Certidão de 
Acervo Técnico (CAT) registrado por órgão competente compatível em características semelhantes 
às quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, conforme disposições legais da Lei 
Estadual nº 17.269, de 21 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 52.005, de 14 
dezembro de 2021. 

8.16.10. Apresentar Certidão de Registro da Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA) ou pelo Conselho Regional dos Técnicos Industriais (CRT), 
contendo a identificação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, vinculados às atividades 
desenvolvidas pela licitante (Engenharia Elétrica ou Técnico em Eletrotécnica), em conformidade 
com o objeto da licitação, especificamente no que se refere à parte elétrica, devidamente registrada 
na entidade profissional competente. 

8.16.11. Certificado de tratamento antichamas, seguindo conformidades da norma ABNT NBR 9442 – 
Materiais têxteis — Determinação da propagação de chama por meio da chama direta, ABNT NBR 
9178 – Materiais diversos — Determinação da propagação superficial de chamas e ABNT NBR ISO 
1182 – Ensaios de reação ao fogo – Teste de não combustibilidade. 

8.16.12. Para os licitantes que forem concorrer ao Lote 22 (banheiros químicos), apresentar autorização de 
operação e regularidade junto ao Órgão Ambiental Estadual ou Municipal, da sede do licitante, e 
CPRH. 

8.16.13. Certificado de conformidade de estruturas de alumínio, seguindo conformidades da norma ABNT 
NBR 3834-1 (requisitos da qualidade para soldagem por fusão de materiais metálicos) e também, 
ABNT – NBR 1422-9. 

8.16.14. Apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica: constando os responsáveis Técnicos, emitida 
pela entidade profissional competente CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou 
CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), da região sede a que estiver vinculada, nos termos da 
Resolução nº 413 de 27 de junho de 1997, com validade na data de abertura da proposta, que 
comprove o ramo do objeto desta licitação. 

8.16.15. Comprovação de que a empresa possui em seu quadro de responsabilidade técnica, profissional(is) 
registrado(s) no CREA/CAU, à data de abertura da proposta, pelo menos 01 (um) Engenheiro Civil, 
01 (um) engenheiro Elétrico e/ou Eletricista, 01 (um) Arquiteto Urbanista, 01 (um) Engenheiro de 
Segurança do Trabalho, devidamente reconhecido pela entidade profissional, constando os 
Responsáveis Técnicos na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, emitida pela entidade 
profissional competente CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU 
(Conselho de Arquitetura e Urbanismo)para atuar como responsável técnico, vinculo a ser 
comprovado numa das seguintes formas: 

8.16.15.1. Contrato Social. Estatuo Social ou Ato Constitutivo, no caso de sócio; 
8.16.15.2. Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro permanente; 
8.16.15.3. Contrato de Prestação de Serviço, reconhecida firma entre as partes com registro em cartório, 

conforme a lei da CLT. 
8.16.16. A licitante deverá comprovar ainda, que disponibilizará em seu quadro de funcionários, NA DATA 

DA ASSINATURA DA ARP, no mínimo: 
8.16.16.1. 05 encarregados 
8.16.16.2. 25 montadores 
8.16.16.3. 15 auxiliares de montagem. 
8.16.17. A comprovação que trata o item 13.4.9, poderá se dar através de quaisquer documentos: 

apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante, 
cópia do contrato social do licitante em que conste o profissional como sócio, cópia do contrato de 
trabalho ou, ainda, declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado 
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apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional, em conformidade 
com a jurisprudência do TCU. 

8.16.18. O licitante deve apresentar declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

8.16.19. A exigência da capacidade técnica é indispensável e se justifica em razão da garantia do 
cumprimento da obrigação a ser assumida pela vencedora do certame, em respeito à Supremacia do 
Interesse Público sob o privado, além de evitar ações regressivas contra o Órgão Público das 
possíveis causas trabalhistas. 

8.16.19.1. Observação: As exigências acima descritas estão regulamentadas na Lei nº 14.133/2021 e na IN 
SEGES nº 05/2017. 

8.16.20. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.  

8.16.21. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 
termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 10% 
(dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.  

 
8.16.22. Documentação relativa ao Cumprimento do inc. XXXIII do Art. 7º da C.F.: 
8.16.22.1. Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 
1988 (Lei nº 9.854/99).  
8.17. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 
documentos exigidos neste Pregão. 
8.18. A validade das certidões corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas 
não contenham expressamente o prazo de validade, o CONDOMAR convenciona o prazo como sendo de 90 
(noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante comprovar que o 
documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante juntada de norma legal 
pertinente. 
8.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
8.20. A licitante que deixar e apresentar quaisquer documentos exigidos para habilitação, ou os apresentar 
em desacordo com o estabelecido neste Edital, ou com irregularidade, que não possa ser sanada por meio 
eletrônico (documentos de internet) será inabilitada. 
8.21. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com 
indicação do número de inscrição no CNPJ. 
8.21.1. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em 
nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 
8.22. O Pregoeiro poderá solicitar documentos de habilitação complementares (diligências), quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, devendo o licitante encaminhá-los, 
em formato digital via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
8.23. É facultado ao Pregoeiro solicitar os originais ou cópias autenticadas dos documentos de habilitação, 
os quais deverão ser encaminhados para à Comissão de contratação do CONDOMAR, situada na Avenida 
Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado – Pesqueira – PE dentro do prazo estabelecido pelo Pregoeiro. 
8.24. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da 
tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consularizados 
ou registrados no cartório de títulos e documentos. 
8.25. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 
apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 
8.26. Em atenção ao Art. 59 da Lei 14.133/21, serão desclassificadas as propostas inexequíveis, sendo 
àquelas cujos valores estejam 75% (setenta e cinco por cento) abaixo do valor orçado pela administração. 
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9. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA (FINAL) 
9.1. A proposta final do licitante declaro vencedor, deverá ser encaminhada por meio do sistema 
eletrônico e pelo e-mail condomar.pe.licitacao@gmail.com, prazo de 02 (duas) horas, a contar da 
solicitação do Pregoeiro, em formado PDF e WORLD. 
9.1.1. O prazo poderá ser prorrogado, desde que justificadamente. 
9.2. A proposta final deverá ser redigida no idioma português, sem rasuras, emendas, borrões ou 
entrelinhas, impressa em papel timbrado da licitante, por qualquer processo eletromecânico ou eletrônico, 
rubricada em todas as folhas, devendo a última ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou 
procurador detentor de instrumento de mandato que lhe confira poderes para tal, devendo conter as seguintes 
indicações: 
9.2.1. O prazo de validade da proposta de preços, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contado a partir da data 
da sessão de abertura deste Pregão; 
9.2.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por 
igual período; 
9.2.3. O prazo de entrega do objeto licitado, conforme explicitado no Termo de Referência; 
9.2.4. O preço unitário e preço total do LOTE, de acordo com o lance ofertado, devendo as especificações, 
unidades e quantidades dos mesmos estarem rigorosamente idênticas às constantes do Termo de Referência 
deste Edital. 
9.2.5. Os valores informados deverão estar em algarismo arábicos e por extenso, expresso em moeda 
corrente nacional (R$). 
9.2.6. Os preços unitários deverão conter todos os custos que incidam direta ou indiretamente na 
contratação em questão, tais como: impostos, taxas e as demais despesas decorrentes da execução do objeto. 
9.2.7. Indicar o número desta licitação e conter o nome comercial da licitante, o CNPJ, o número de 
telefone, o e-mail e o respectivo endereço com CEP. 
9.2.8. Informar os dados do responsável pela assinatura do Contrato: nome, estado civil, RG, CPF, 
endereço e cargo/função na empresa. 
9.2.9. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
9.2.10. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do Contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
10. RECURSO 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
10.3.1.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 
ata de habilitação ou inabilitação; 
10.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.5. Os recursos deverão ser protocolados EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA 
PROVEDOR, acompanhada de documentos que comprovem a habilitação do subscritor para agir em nome 
da recorrente, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual 
número de dias e na mesma forma, cujo prazo correrá a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada, em qualquer caso, vistas imediatas dos autos. 
10.6. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do que o estabelecido 
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no item supramencionado. 
10.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
10.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
10.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.licitacondomar.com.br.  
10.13. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões recursais, o 
licitante interessado poderá solicitar vistas dos autos a partir do encerramento da fase de lances. 
10.14. Interposto o recurso de forma regular, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-
lo devidamente informado à autoridade competente. 
10.15. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais, bem 
como, os que não forem registrados no Sistema.  
10.16. Decididos os recursos porventura interpostos contra ato do Pregoeiro; e constatada a regularidade do 
ato praticado, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à(s) licitante(s) vencedora(s) e 
homologará o procedimento. 
10.17. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela 
autoridade competente. 
10.18. O recurso será recebido em seu efeito suspensivo. 
10.19. Os autos do processo permanecerão à disposição dos interessados, na sala da Comissão de 
contratação do CONDOMAR, situada na Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado – Pesqueira – PE. 
 
11. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam.  
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, publicação, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório.  
 
12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1. O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado aos licitantes declarado vencedores, pela 
autoridade competente. 
12.2. O objeto deste Pregão será adjudicado por LOTE aos licitantes vencedores. 
 
14. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
14.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, a qualquer tempo durante a sua vigência, o 
fornecedor beneficiário poderá ser convocado pelo CONDOMAR para assinar o instrumento contratual, 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da data da convocação oficial, sob pena 
de decair o direito à contratação, nos termos do Art. 90 da Lei nº 14.133/21 e demais normas legais 
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pertinentes. 
14.1.1. O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo CONDOMAR. 
14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o CONDOMAR para a assinatura do 
Contrato, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência eletrônica, para 
que seja assinada e devolvida no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da data de seu 
recebimento. 
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
15.2.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
15.2.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
15.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 
de registro de preços. 
15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
15.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 
ou da ata de registro de preços. 
15.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
15.8. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
15.9. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada na hipótese da ocorrência das situações previstas 
em lei. 
15.10. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.  
15.11. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as 
partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa contratada e a retribuição do Contratante poderá 
ser revisada, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da Ata. 
15.12. Quaisquer tributos ou encargos legais criados pelo Governo Federal, alterados ou extintos, bem 
como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, 
conforme o caso, desde que devidamente comprovados através de cálculos e a documentação pertinente. 
15.13. A Adesão a Ata de Registro de Preços, somente poderá ser efetuada com a autorização do órgão 
gerenciador, observando todos os preceitos legais referente ao Sistema de Registro de Preços, conforme Lei 
nº 14.770/2026. 
 
16. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 
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PARTICIPANTE 
16.1. A Ata de Registro de Preços decorrente deste procedimento licitatório poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal que não tenha participado do certame 
licitatório, desde que devidamente justificada a vantagem, e mediante anuência do CONDOMAR, órgão 
gerenciador. 
16.2. O Órgão Não Participante, a que se refere o § 3º do Art. 56 da Lei 14.133/2021, somente poderá 
fazer uso da Ata de Registro de Preços, após anuência do Órgão Gerenciador da Ata. 
16.3. Quando da formalização do pedido para fazer uso da Ata de Registro de Preços decorrente desta 
licitação, o Órgão Não Participante deverá informar os itens e quantidades a serem adquiridos, enviando 
documento assinado por autoridade competente do órgão ou entidade. 
16.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgão(s) 
participante(s).  
16.5. As aquisições ou contratações por cada Órgão Não Participante não poderão exceder a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 
Registro de preços para o Órgão Gerenciador e Órgão(s) Participante(s), conforme § 3º do Art. 86 da Lei 
14.133/2021; 
16.6. O quantitativo decorrente de todas as adesões a esta Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo total, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que 
aderirem, conforme § 5º do Art. 86 da Lei 14.133/2021; 
16.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo prestador das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  
 
16. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO(S) 
CONTRATO(S) QUE DELA ORIGINAR(EM) 
16.1. A Gestão da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) que dela originar(em) ficará sob a 
responsabilidade do Sr. Breno de Freitas Cavalcanti – Coordenador Jurídico. 
16.2. A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços e do(s) Contrato(s) que dela originar(em) 
ficará sob a responsabilidade da Sra. Maria Fernanda Alves Menezes – Assistente Administrativo. 
16.3. Não obstante a empresa Detentora/Contratada ser a única e exclusiva responsável por toda execução 
contratual, ao Órgão Gerenciador/Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por 
prepostos designados. 
16.4. Caberá ao fiscal da Ata de Registro de Preços e do(s) eventual(is) Contrato(s) que dela originar(em): 
a) responsabilizar-se pela vigilância e garantia da regularidade e adequação do fornecimento;  
b) conhecer plenamente os termos registrados sob sua fiscalização, principalmente suas cláusulas, assim 
como as condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto 
tanto do Órgão Gerenciador/Contratante quanto da Detentora/Contratada; 
c) conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora/Contratada com a finalidade de definir e estabelecer as 
estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do 
fornecimento; 
d) Exigir da Detentora/Contratada o fiel cumprimento de todas as condições registradas e contratuais 
assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do edital e respectivos anexos; 
e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da 
forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a 
aderência registrada/contratual e seu efetivo resultado;  
f) recusar o serviço irregular, não aceitando prestação diversa daquela que se encontra especificada no 
Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços e respectivo Contrato, assim como observar, para o seu 
correto recebimento; 
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g) comunicar por escrito qualquer falta cometida pela Detentora/Contratada; 
h) comunicar formalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços/Contrato as irregularidades cometidas 
passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a Detentora/Contratada; 
i) anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de 
Preços/Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
16.5. Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços e do(s) eventual(is) Contrato(s) que dela 
originar(em): 
a) solicitar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades cabíveis, garantindo a 
defesa prévia à Detentora/Contratada; 
b) emitir avaliação da qualidade do fornecimento;  
c) acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas/contratuais;  
d) analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal; 
e) propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas registradas/contratuais 
apontadas pelo fiscal; 
f) providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora/Contratada, mediante a observância das 
exigências registradas/contratuais e legais;  
g) manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor da Ata de Registro de 
Preços e Contratos não seja ultrapassado;  
h) orientar o fiscal da Ata de Registro de Preços/Contrato para a adequada observância das cláusulas 
registradas/contratuais. 
 
17. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS E ALTERAÇÕES DA ATA E DOS CONTRATOS 
DELA DERIVADOS 
17.1. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade, das 
datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é 
direito do contratado e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, conforme 
estabelece o inciso XXI do art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado ao 
prestador receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta. 
17.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao 
princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos 
para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os 
custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 
17.3. A variação de custos decorrente do mercado somente será concedida mediante a comprovação pelo 
contratado do aumento dos custos, considerando-se: 
17.3.1. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 
17.3.2. As particularidades do contrato em vigência; 
17.3.3. A nova planilha com variação dos custos apresentada; 
17.3.4. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros 
equivalentes; e 
17.3.5. A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante. 
17.4. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados 
a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 
17.5. As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto 
quando coincidirem com a prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por aditamento. 
17.6. O órgão ou entidade contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos 
alegada pela contratada. 
17.7. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a motivaram 
e apenas em relação à diferença porventura existente. 
17.8. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, no interregno de 12 meses, a contar 
da data da assinatura do contrato, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto 
na Lei nº 14.133/2021, utilizando-se o índice do IGP- M/FGV, desde que comprovado o desequilíbrio 
econômico- financeiro. 
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17.9. Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a Adjudicatária ou 
Contratada deverá: 
17.9.1. Indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico- financeiro, da forma que 
se encontra na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, com descrição completa e número do item; 
17.9.2. Apresentar nota (s) fiscal (is) emitida (s) em data próxima à apresentação da proposta e outra de 
emissão atual (data de solicitação do reequilíbrio econômico- financeiro); 
17.9.3. Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico- financeiro; 
17.9.3.1. Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas acima, a solicitação de 
reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 
17.10. O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de lucro 
auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual do serviço, como determina o inc. 
XXI, do artigo 37 da Constituição Federal. 
17.11. A solicitação de aplicação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser efetuada antes da 
emissão da ordem de serviço. 
17.12. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o CONDOMAR convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 
17.13. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
17.14. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
17.15. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o CONDOMAR poderá: Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e convocar os demais fornecedores para assegurar 
igual oportunidade de negociação. 
17.16. Não havendo êxito nas negociações, o CONDOMAR deverá proceder à revogação da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
18. RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1. O objeto deste Edital será recebido: 
18.1.1. Provisoriamente, pelo fiscal para efeito de posterior verificação de conformidade do material com 
as especificações constantes no Termo de Referência, deste Edital; 
18.1.2. Definitivamente, pelo fiscal após a conferência, verificação das especificações, qualidade, 
quantidade dos itens e da conformidade do(s) material(is) entregue(s), de acordo com o termo de referência. 
18.2. Todos os serviços deverão ser prestados em perfeito estado e de acordo com o Termo de Referência 
e a proposta apresentada. 
18.3. O recebimento definitivo não exclui as responsabilidades administrativa, civil e penal da Contratada. 
 
19. PAGAMENTO DAS FATURAS 
19.1. O Consórcio Intermunicipal Dom Mariano – CONDOMAR efetuará o pagamento das notas fiscais 
referentes ao fornecimento do objeto deste Edital em até 30 (trinta) dias consecutivos, contado a partir da 
data final do período de adimplemento de cada parcela, devendo ser apresentadas devidamente atestadas e 
corretamente preenchidas, sem rasuras. 
19.2. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na 
ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 
19.3. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE. 
19.4. Ocorrendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de fornecimento já recebidos, salvo em caso previsto em lei, fica assegurado à 
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Detentora/Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação. 
 
20. DAS ALTERAÇÕES DA ATA E DOS CONTRATOS 
20.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
20.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

20.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos 

20.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.5. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
20.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

21. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
21.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
21.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
21.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
21.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
21.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
21.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
21.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
21.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
21.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
21.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 
21.1.5. Fraudar a licitação 
21.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
21.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
21.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
21.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
21.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
21.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
21.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
21.2.1. Advertência;  
21.2.2. Multa; 
21.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
21.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
21.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
21.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
21.3.2. As peculiaridades do caso concreto 
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21.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
21.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
21.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
21.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
21.4.1. Para as infrações previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
21.4.2. Para as infrações previstas nos itens 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7 e 21.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 
21.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
21.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
21.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 
21.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 21.1.4, 21.1.5, 21.1.6, 21.1.7 e 21.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 21.1.1, 21.1.2 e 21.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
21.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
21.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 
§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
21.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  
21.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
21.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
21.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
21.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
22. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, nos termos da Lei 14.133/2021.  
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22.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
por meio eletrônico através do Sistema www.licitacondomar.com.br. 
22.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
22.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas na plataforma 
www.licitacondomar.com.br e vincularão os participantes e a Administração. 
22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
22.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
22.6. Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame. 
 
23. DISPOSIÇÕES FINAIS 
23.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
23.2. O(s) licitante(s) vencedor(es) deverá(ão), durante a execução contratual, manter as condições de 
habilitação apresentada na licitação. 
23.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
23.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.5. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de até 25% 
do objeto licitado, nos termos do artigo 125 da Lei nº 14.133/21, devendo este limite de percentual ser 
respeitado individualmente para cada item contratado. 
23.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições. 
23.7. Será exigida de todos os licitantes, no momento da apresentação da proposta, como requisito de pré-
habilitação, a comprovação do recolhimento de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, a título 
de garantia, nos termos do art. 58, §1º e seguintes da Lei 14.133/2021, podendo ser prestada nas 
modalidades previstas no art. 96, § 1º, da Lei 14.133/2021, à escolha do licitante. 
23.8. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
23.9. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 
apresentação dos documentos para a contratação. 
23.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  
23.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
23.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
23.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
23.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
23.15. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Comarca de Pesqueira - PE. 
23.16. Os casos omissos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro dentro dos limites de suas atribuições. 
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23.17. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
23.18. A presente licitação, a juízo do Consórcio Intermunicipal Dom Mariano – CONDOMAR, poderá ser 
revogada por interesse público ou anulada por ilegalidade, sempre em despacho fundamentado, assegurado 
às interessadas ampla defesa. 
23.19. O Edital completo estará à disposição dos interessados na internet, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico: www.licitacondomar.com.br; 
www.cimpajeu.pe.gov.br ou através do e-mail: condomar.pe.licitacao@gmail.com. 
 

Pesqueira/PE, 14 de abril de 2026. 
 
 
 

Maria Fernanda Alves Menezes 
Pregoeira 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1. DO OBJETO 
 
 
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS, 
EQUIPAMENTOS E AFINS PARA EVENTOS PARA UTILIZAÇÃO EM ATIVIDADES 
CULTURAIS E FESTIVIDADES DOS MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O CONSÓRCIO DOM 
MARIANO – CONDOMAR.  
1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da publicação no diário 
oficial, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que os munícipios consorciados realizam 
vários eventos durante todo o ano, dentre os quais estão aqueles já previstos nos calendários anuais, além 
daqueles que haverá demandas pontuais de cada ente, sendo a vigência plurianual mais vantajosa 
considerando o Estudo Técnico Preliminar. 
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 
1.6. A execução do objeto se dará conforme especificações técnicas contidas neste Termo de Referência.  
 
 
2. DAS JUSTIFICATIVAS 
 
2.1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizadas em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar (item 1 do ETP), anexo deste Termo de Referência. 
 
2.2. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO ESTIMADO 
2.2.1. Justificativa para o quantitativo necessário ao atendimento da necessidade pública encontra-se 
pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar (item 8 do ETP), anexo deste Termo de 
Referência 
 
2.3. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
2.3.1. Os padrões de desempenho e qualidade dos bens e serviços que se pretende contratar estão alinhados 
a especificações usuais de mercado e, conforme definição do inciso XLI do art. 6º da lei nº 14.133, podem 
ser enquadrados como comuns. Assim sendo, a modalidade de licitação para este edital é o PREGÃO. O 
critério de seleção da proposta mais vantajosa é o MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
2.4. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO 
2.4.1.  A justificativa da escolha da solução a ser licitada encontra-se pormenorizada em tópico específico 
do Estudo Técnico Preliminar (item 7 do ETP), anexo deste Termo de Referência. 
 
2.5. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
2.5.1. Justificativa para o não parcelamento do objeto encontra-se pormenorizada em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar (item 10 do ETP), anexo deste Termo de Referência, de modo a permitir a 
ampliação da competitividade, diante das particularidades do caso concreto. 
 
2.6. DA PREVISÃO DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 
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2.6.1. De acordo com o art. 15 da Lei nº 14.133/2021, a participação de empresas reunidas em consórcio 
poderá ser vedada, segundo discricionariedade da Administração, com base em justificativa técnica que leve 
em consideração as peculiaridades do caso concreto; 
2.6.2. Assim, não poderá participar desta licitação consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de 
constituição, visto que não se faz necessária a conjugação de esforços para a prestação do presente serviço; 
2.6.3. Além disso, no caso vertente, não se faz presente a premissa da complexidade do objeto, uma vez 
que se trata de contratação comum para empresas atuantes neste mercado, sendo usual a participação de 
empresas que, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante às qualificações técnica e 
econômico-financeira e demais condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não 
tornará restrito o âmbito de possíveis licitantes; 
2.6.4. Por todo o exposto, conclui-se que a vedação da participação de empresas sob a forma de consórcio 
é à medida que melhor atende ao interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, 
economicidade e moralidade. 
 
2.7. DA PARTICIPAÇÃO DE PROFISSIONAIS ORGANIZADOS E COOPERTATIVA NA 
LICITAÇÃO 
2.7.1. É vedada a participação de profissionais organizados em cooperativas na presente licitação, uma vez 
que o serviço a ser executado apresenta características incompatíveis com a organização do trabalho em 
forma de cooperativa: 
2.7.1.1. Relação de hierarquia técnica e funcional entre os profissionais; 
2.7.1.2. Níveis diferenciados de responsabilização técnica; 
2.7.2. Além disso, o objeto desta licitação é incompatível com a natureza das cooperativas, visto que o seu 
cumprimento exige uma estrutura organizacional empresarial tradicional e formal. 
 
2.8. DA VEDAÇÃO DE PESSOA FÍSÍCA NA LICITAÇÃO 
2.8.1. É vedada a participação de pessoas físicas na presente licitação, uma vez que se faz necessária uma 
estrutura mínima, com equipamentos e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto, o 
que se mostra incompatível com a natureza profissional da pessoa física. 
 
2.9. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.9.1. O Sistema de Registro de Preço, inicialmente regulamentado pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 
posteriormente positivado pela lei nº 14.133 nos art. 82 a 86 e Decreto Federal nº 11.462/2023, é 
procedimento que poderá ser adotado pela Administração para futura prestação de serviços. Utilizando esse 
procedimento, o fornecedor terá seus preços registrados, para que ulteriores contratações sejam direcionadas 
diretamente a ele, nos preços já registrados. 
2.9.2. É procedimento descrito na Lei nº 14.133/2021 como auxiliar, e visa o registro formal vinculando 
fornecedor às condições previstas no edital e na ata registrada, por um período determinado. 
2.9.3. Considerando as circunstâncias relacionadas à estimativa da demanda, já que não é possível 
mensurar de fato o quantitativo exato a ser licitado, em razão da situação da necessidade de cada município. 
2.9.4. Assim, o enquadramento nas hipóteses em tela objetiva a formalização de Ata de Registro de Preços 
para que não seja necessária a realização de outros processos licitatórios para contratação dos serviços 
listados para as demandas que estão pretensas a surgir, ademais, salienta-se que o SRP é um forte aliado aos 
princípios da eficiência e da economicidade, por ser um procedimento que resulta em vantagens à 
Administração, descomplicando procedimentos para contratação de serviços, reduzindo a quantidade de 
licitações, propiciando e facilitando um maior número de ofertantes, enxugando os gastos do erário, por 
registrar preços e disponibilizá-los por um ano em Ata para quando surgir à necessidade, executar o objeto 
registrado sem entraves burocráticos, dentre outras vantagens. 
2.9.5. Ademais, dado o contingenciamento da despesa, é prudente realizar a Ata de Registro de Preço, 
tendo em vista a adequação da execução dos serviços em função da disponibilidade financeira. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA  
DO OBJETO 
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3.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 
4.1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS / DETALHAMENTO DO OBJETO 
4.1.1.  A descrição pormenorizada dos itens objeto deste procedimento licitatório se encontra elencada no 
apêndice I, deste termo de referência, que segue em anexo. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Sustentabilidade: 
5.1.1. Sustentabilidade encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
5.2. Subcontratação 
5.2.1.  Será admitida a subcontratação. 
5.3. Garantia da contratação 
5.3.1. Não será exigida garantia da contratação. 
5.4. Vistoria 
5.4.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 
das 08:00 horas às 17:00 horas. 
5.4.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
5.4.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 
sua habilitação para a realização da vistoria. 
5.4.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 
5.4.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o 
contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. O início da execução contratual deve se dar no prazo máximo de 03 (três) dias, contado a partir da 
emissão da ordem de serviço; 
6.2. A CONTRATANTE informará através de Ordem de Serviço (O.S), com antecedência mínima de 5 
(cinco) dias da execução da demanda, sobre dia, horário e local da montagem de cada um dos eventos; 
6.3. A empresa CONTRATADA receberá uma Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE, 
contendo todos os detalhes da demanda, dias de execução do serviço e valores que serão pagos. 
6.4. A empresa vencedora deverá entregar ao município consorciado, nos prazos abaixo descritos, os 
seguintes documentos:  
6.4.1. Projeto executivo - Projeto estrutural dos elementos do evento e ART/RRT (elaborados por 
profissional habilitado); 
6.4.2. Cronograma desmontagem; 
6.4.3. Telefones para contato; 
6.4.4. Anotações de Responsabilidade Técnica -ART's. 
6.5. A CONTRATADA que utilizar peças metálicas e elementos estruturais reutilizados, deve elaborar e 
apresentar, quando da apresentação do projeto (item 6.4, alínea 6.4.1), Laudo técnico de estabilidade 
estrutural e ART/RRT (elaborados por profissional habilitado) comprovando a resistência e integridade 
estrutural dos elementos; devendo os mesmos, quando da montagem, estarem em bom estado de 
conservação. Contudo os elementos ficarão sujeitos a inspeção, análise e provação pela fiscalização do 
contrato. 
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6.6. Durante todo o período do CONTRATO (montagem/evento/desmontagem), o Responsável Técnico 
da EMPRESA CONTRATADA deverá estar presente no local, bem como deverá portar telefone móvel e 
estar com o mesmo sempre acessível, a fim de sempre atender as solicitações. 
6.7. A EMPRESA CONTRATADA deverá entregar os palcos, backstages e pavilhões montados 
instalados com no mínimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da utilização dos mesmos, ou seja, 
solicita-se que os palcos, backstages e pavilhões montados sejam montados com antecedência de no mínimo 
24h antes do evento começar, sob a supervisão de um técnico de cada ente consorciado, para minimizar 
qualquer tipo de imprevisto, exceto nos casos de orientação distinta e prévia por parte da CONTRATANTE. 
6.7.1. A(s) contratada(s) ficará(ão) obrigada(s) a trocar o(s) item(ns) que vier(em) a ser(em) 
rejeitado(s) por não atender(em) à especificação contida neste Termo de Referência, sem que isto acarrete 
qualquer ônus à Administração ou importe na revelação das sanções previstas na legislação vigente. O prazo 
para entrega do(s) novo(s) será de IMEDIATO, contado do recebimento da solicitação de troca. 
6.8. Durante todo o período de realização do evento, a empresa CONTRATADA deverá disponibilizar, 
no local do evento, Equipe técnica, bem como as devidas ferramentas, fardamento, EPI’s, EPC’s e materiais 
necessários à realização do serviço para solucionar todo e qualquer problema que possa surgir. 
6.9. Para as atividades noturnas e/ou em vias públicas de grande movimento toda a Equipe Técnica 
deverá estar portando equipamentos de segurança adequados tais como coletes refletivos. 
6.10. Para as atividades noturnas e/ou em vias públicas de grande movimento, todo o local deverá conter 
sinalização de emergência tais como cones indicativos com faixas refletivas, fita zebrada, cavaletes, entre 
outros. 
6.11. Manter no local dos serviços, além da equipe técnica, auxiliares necessários ao perfeito controle de 
medidas e padrões, assim como promover às suas custas além do controle tecnológico dos materiais a serem 
empregados nos serviços, a segurança necessária à perfeita execução dos serviços, no tocante aos objetos e 
materiais instalados no local da prestação de serviços. 
6.12. Executar todos os serviços e instalações de acordo com as especificações e demais elementos 
técnicos que integram este Termo de Referência, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT, 
das Concessionárias de Serviços Públicos e Normas de Segurança. 
6.13. Retirar todo o entulho decorrente da execução dos serviços, deixando o local totalmente limpo. 
6.14. A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá efetuar as montagens, locações e 
desmontagens de acordo com a solicitação do CONDOMAR, em qualquer horário e dia da semana, inclusive 
sábados, domingos e feriados. 
6.15. A desmontagem dos Palcos, Backstages e Pavilhões deverá ocorrer de 01(um) até 03(três) dias após 
o término do evento, no máximo, dependendo das ferramentas utilizadas para a prestação de serviços, não 
cabendo à CONTRATANTE arcar com qualquer despesa relativa a danos, desaparecimento, roubo ou furto 
dos equipamentos, materiais e ferramentas. 
6.16. Todo material, equipamentos e mão de obra utilizados na realização dos serviços serão de 
responsabilidade da EMPRESA CONTRATADA. 
6.17. As unidades de medidas para cada Lote se executarão da forma a contemplar todo o evento do 
município consorciado, de acordo com a demanda de cada ente para a realização do respectivo evento, 
devendo o licitante observar que os itens locados deverão cobrir todo o período do evento. 
6.18. No que se refere às Diárias Excedentes, o valor unitário deverá ser igual a 10% do valor unitário da 
Locação, identifica-se que é um valor exequível para manutenção do objeto montado. 
 
5. DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
5.1. A prestação dos serviços será executada dentro da área territorial de abrangência do Consórcio 
Intermunicipal Dom Mariano - CONDOMAR, conforme descrição de Municípios, compreendendo a zona 
urbana, a zona rural e os bairros mais distantes antes denominados distritos.  
 
1. Alagoinha 
2. Arcoverde 
3. Belo Jardim 
4. Brejo da Madre de Deus 
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5. Buíque 
6. Jataúba 
7. Pedra 
8. Pesqueira 
9. Poção 
10. Sanharó 
11. Sertânia 
12. São Caitano 
13. Tamandaré 
14. Tupanatinga 
15. Venturosa 
16. Tacaimbó 
 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA REGISTRADA/CONTRATADA 
6.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.  
6.2. Indicar preposto, aceito pelo Consórcio, para representá-lo na execução do contrato. 
6.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados. 
6.4. Ressarcir os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante. 
6.5. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas decorrentes das 
atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; não poderá ceder ou transferir a terceiros, os 
direitos e obrigações decorrentes deste contrato, sem a prévia e expressa concordância do contratante. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
7.1. Firmar os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços diretamente com a empresa detentora. 
7.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas. 
7.3. Prestar todos os esclarecimentos necessários para o fornecimento do objeto desta contratação. 
7.4. Zelar pela boa qualidade do objeto recebido, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações, 
quando for o caso. 
7.5. Indicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato. 
 
8. DA FORMA DE SELEÇÃO DO LICITANTE 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, sob o SISTEMA DO REGISTRO DE PREÇOS 
com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 
8.2. O objeto será executado por meio do regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 
8.3. O modo de disputa a ser utilizado é o ABERTO - FECHADO. 
8.4. A combinação dos parâmetros modalidade de licitação, critério de julgamento e modo de disputa 
descritos neste Termo de Referência se mostram adequadas e eficientes para seleção da proposta apta a gerar 
o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, uma vez que atende aos parâmetros 
para geração da economicidade pretendida. 
 
9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
9.1. Habilitação jurídica: 
9.1.1. O licitante vencedor poderá apresentar qualquer um dos documentos abaixo relacionados para fins 
de habilitação jurídica, não sendo necessária a apresentação de todos: 
9.1.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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9.1.1.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes devidamente registrados, em se tratando de sociedade 
comercial, e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
9.1.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de diretoria em 
exercício; 
9.1.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
9.1.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
9.1.3. Certidão simplificada emitida pela junta comercial. 
9.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
9.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de contribuintes da sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 
9.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda do Município da sede ou domicílio da licitante, relativa 
aos tributos mobiliários e imobiliários, dentro do prazo de validade. 
9.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal, dentro do prazo de validade. 
9.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, que deverá ser feita através da apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos – CND, dentro do prazo de validade. 
9.2.6. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, que deverá ser 
feita através da apresentação do CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal, dentro do prazo de validade. 
9.2.7. Prova da regularidade dos Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei Federal 12.440/2011, dentro do 
prazo de validade. 
9.2.8. As certidões que não possuírem especificação a respeito do prazo de validade serão aceitas com até 
90 (noventa) dias da data de sua expedição. 
 
9.3. Qualificação Econômico-Financeira: 
9.3.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não 
anterior a sessenta dias da abertura da sessão pública do PREGÃO, se outro prazo não constar do 
documento. 
9.3.2. Empresas em recuperação judicial deverão apresentar um dos seguintes documentos: 
9.3.2.1. Apresentar certidão emitida pela instancia judicial competente que certifique que está apta 
econômica e financeiramente a participar de processo licitatório nos termos da Lei nº 14.133/2021; ou 
9.3.2.2. Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do 
atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 
9.3.3. Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
apresentados na forma da lei, assinado por profissional devidamente e regularmente habilitado (contador), 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, que comprovem a boa situação financeira da 
licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitida, quando aquelas peças 
de escrituração contábil estiverem encerradas há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, a atualização pelo ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou por outro indicador que o venha a substituir; 
9.3.3.1. Observação: Os documentos referidos no inciso acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
9.3.3.2. Nos balanços patrimoniais dos dois últimos exercícios sociais devem conter: 
9.3.3.2.1. Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa aos dois últimos exercícios sociais 
exigíveis, apresentado na forma da lei. 
9.3.3.2.2. Demonstração dos seguintes índices, com assinatura do contador: 
 
- Liquidez Geral (LG) > 1,0 
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Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) ÷ (Passivo Circulante + Exigível a 
Longo Prazo) > 1,00 
 
- Liquidez Corrente (LC) > 1,00 
Liquidez Corrente (LC) > Ativo Circulante ÷ Passivo Circulante > 1,00 
 
- Solvência Geral (SG) > 1,00 
Solvência Geral (SG) = Ativo Total ÷ (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) > 1,00 
 
13.3.3.2.3. Comprovação de patrimônio líquido de 5% (cinco por cento) do valor estimado da 
contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social. 
13.3.3.2.4. Observação: As exigências acima descritas estão regulamentadas na Lei nº 14.133/2021 e na 
IN SEGES nº 05/2017. 
13.3.3.2.5. Em caso de certidão positiva com efeito de negativa, referente aos processos eletrônicos 
(PJe), é necessário que o documento mencione se a licitante já teve o plano de recuperação homologado em 
juízo e se está apta econômica e financeiramente a participar do procedimento licitatório. 
 
13.4. Qualificação Técnica 
13.4.1. Comprovação que já executou objeto compatível, em prazo, com o que está sendo licitado, mediante 
a comprovação de experiência mínima de três anos na execução de objeto semelhante ao da contratação, por 
se tratar de contrato plurianual, podendo ser aceito o somatório de atestados, desde que não tenham sido 
executados de maneira concomitante. 
13.4.1.1. É admitida a apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos, para 
fins da comprovação de que trata a alínea acima, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem 
ininterruptos. 
13.4.2. Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA. 
13.4.3. Comprovação de desempenho de atividade da empresa licitante, através de atestados ou certidões, 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados no CREA, que 
comprovem ter a licitante executado a qualquer tempo serviço similar. 
13.4.3.1. A comprovação fica condicionada a que o licitante possua atestado(s) de capacidade 
técnica-operacional, em nome da empresa, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove a execução de serviço de características semelhantes, no mínimo 50% (cinquenta por cento) do 
quantitativo do lote para qual deseja concorrer, permitindo-se o somatório de atestados ou certidões, 
comprovando a boa qualidade do serviço aos respectivos lotes, devendo ser observados aqueles de maior 
relevância: 
13.4.4. Comprovação de que a licitante possua em seu quadro permanente, na data da licitação, 
profissional(ais) de nível superior registrado(s) no CREA/CAU devidamente acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CATs), emitido(s) por qualquer uma das regiões do CREA 
e/ou CAU e detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de serviço semelhante, nas 
seguintes especialidades: 
13.4.4.1. Engenheiro Civil e/ou Engenheiro Mecânico: para acompanhamento e responsabilidade 
técnica, com montagem e desmontagem de palco, camarotes, pavilhão, barracas, e demais estruturas 
necessárias para o evento; 
13.4.4.2. Engenheiro Elétrico: para acompanhamento e responsabilidade técnica de toda estrutura e 
equipamentos eletrônicos (iluminação, sonorização, geradores e demais equipamentos necessários para o 
evento); 
13.4.4.3. Eletricista habilitado, com certificado de conclusão no curso de NR-10 e NR 35 que tenha 
responsabilidade técnica necessária para operação de sistema de som e de iluminação grande porte em 
eventos públicos; 
13.4.4.4. Engenheiro de Segurança do Trabalho ou profissional de nível superior, com experiência 
comprovada e habilitado em execução de instalações de combate a incêndio e pânico, para eventos de grande 
porte; 
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13.4.5. Comprovar elaboração e acompanhamento e execução de projetos: (Projeto e execução de 
Instalações de Combate a Incêndio e Pânico, Segurança do Trabalho,  acompanhado da Certidão de Acervo 
Técnico (CAT) registrado por órgão competente compatível em características semelhantes às quantidades e 
prazos com o objeto da presente licitação, conforme disposições legais da Lei Estadual nº 17.269, de 21 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 52.005, de 14 dezembro de 2021. 
13.4.6. Apresentar Certidão de Registro da Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA) ou pelo Conselho Regional dos Técnicos Industriais (CRT), contendo a 
identificação dos responsáveis técnicos legalmente habilitados, vinculados às atividades desenvolvidas pela 
licitante (Engenharia Elétrica ou Técnico em Eletrotécnica), em conformidade com o objeto da licitação, 
especificamente no que se refere à parte elétrica, devidamente registrada na entidade profissional 
competente. 
13.4.7. Certificado de tratamento antichamas, seguindo conformidades da norma ABNT NBR 9442 – 
Materiais têxteis — Determinação da propagação de chama por meio da chama direta, ABNT NBR 9178 – 
Materiais diversos — Determinação da propagação superficial de chamas e ABNT NBR ISO 1182 – Ensaios 
de reação ao fogo – Teste de não combustibilidade. 
13.4.8. Para os licitantes que forem concorrer ao Lote 22 (banheiros químicos), apresentar autorização de 
operação e regularidade junto ao Órgão Ambiental Estadual ou Municipal, da sede do licitante, e CPRH. 
13.4.9. Certificado de conformidade de estruturas de alumínio, seguindo conformidades da norma ABNT 
NBR 3834-1 (requisitos da qualidade para soldagem por fusão de materiais metálicos) e também, ABNT – 
NBR 1422-9. 
13.4.10. Apresentar Certidão de Registro de Pessoa Jurídica: constando os responsáveis Técnicos, emitida 
pela entidade profissional competente CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU 
(Conselho de Arquitetura e Urbanismo), da região sede a que estiver vinculada, nos termos da Resolução nº 
413 de 27 de junho de 1997, com validade na data de abertura da proposta, que comprove o ramo do objeto 
desta licitação. 
13.4.11. Comprovação de que a empresa possui em seu quadro de responsabilidade técnica, profissional(is) 
registrado(s) no CREA/CAU, à data de abertura da proposta, pelo menos 01 (um) Engenheiro Civil, 01 (um) 
engenheiro Elétrico e/ou Eletricista, 01 (um) Arquiteto Urbanista, 01 (um) Engenheiro de Segurança do 
Trabalho, devidamente reconhecido pela entidade profissional, constando os Responsáveis Técnicos na 
Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, emitida pela entidade profissional competente CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo)para atuar como 
responsável técnico, vinculo a ser comprovado numa das seguintes formas: 
13.4.11.1. Contrato Social. Estatuo Social ou Ato Constitutivo, no caso de sócio; 
13.4.11.2. Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário do quadro permanente; 
13.4.11.3. Contrato de Prestação de Serviço, reconhecida firma entre as partes com registro em 
cartório, conforme a lei da CLT. 
13.4.12. A licitante deverá comprovar ainda, que disponibilizará em seu quadro de funcionários, NA DATA 
DA ASSINATURA DA ARP, no mínimo: 
13.4.12.1. 05 encarregados 
13.4.12.2. 25 montadores 
13.4.12.3. 15 auxiliares de montagem. 
13.4.13. A comprovação que trata o item 13.4.9, poderá se dar através de quaisquer documentos: 
apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante, cópia do 
contrato social do licitante em que conste o profissional como sócio, cópia do contrato de trabalho ou, ainda, 
declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada 
de declaração de anuência do profissional, em conformidade com a jurisprudência do TCU. 
13.4.14. O licitante deve apresentar declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
13.4.15. A exigência da capacidade técnica é indispensável e se justifica em razão da garantia do 
cumprimento da obrigação a ser assumida pela vencedora do certame, em respeito à Supremacia do Interesse 
Público sob o privado, além de evitar ações regressivas contra o Órgão Público das possíveis causas 
trabalhistas. 
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13.4.15.1. Observação: As exigências acima descritas estão regulamentadas na Lei nº 14.133/2021 e na 
IN SEGES nº 05/2017. 
13.4.16. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.  
13.4.16.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 
10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
 
14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila.  
14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  
14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.  
14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  
14.6. Fiscalização  
14.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
14.7. Fiscalização Técnica 
14.7.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
14.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 
14.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção 
14.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 
14.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
14.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
14.8. Fiscalização Administrativa 
14.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
14.8.1.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
14.9. Gestor do Contrato 
14.9.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
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exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.  
14.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
14.9.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e 
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
14.9.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
14.9.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
14.9.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração.  
14.9.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
 
15. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
15.1. Recebimento 
15.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta.  
15.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 7 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.  
15.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 7 dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  
15.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais.  
15.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento.  
15.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.  
15.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
15.2. Liquidação 
15.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 15 (quinze) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 
legislação vigente.  
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15.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.  
15.2.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  
15.2.1.2.1. O prazo de validade;  
15.2.1.2.2. A data da emissão;  
15.2.1.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  
15.2.1.2.4. O período respectivo de execução do contrato;  
15.2.1.2.5. O valor a pagar; e  
15.2.1.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
15.2.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante;  
15.2.1.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  
15.2.1.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  
15.2.1.5.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
15.2.1.5.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas  
15.2.1.6.  Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante.  
15.2.1.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
15.2.1.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
15.2.1.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
15.3. Prazo de pagamento 
15.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
15.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de correção monetária. 
15.4. Forma de pagamento 
15.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo Contratado. 
15.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
15.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
15.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
15.4.5. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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15.5. Reajuste 
15.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 25/11/2026. 
15.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
15.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
15.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
15.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
15.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
15.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
15.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
16. DO QUANTITATIVO ESTIMADO 
16.1. O quantitativo estimado do presente processo licitatório foi definido com base no Estudo Técnico 
Preliminar (ETP), elaborado nos termos do art. 18, §1º, da Lei nº 14.133/2021, o qual considerou critérios 
objetivos e verificáveis, especialmente os dados referente aos eventos costumeiramente organizados, bem 
como a projeção de consumo e de demandas futuras dos entes consorciados, conforme planilha que segue 
em anexo (ANEXO I) 
16.2. Tal metodologia assegura o adequado dimensionamento da contratação, evitando excessos ou 
insuficiências, em observância aos princípios da eficiência, planejamento, economicidade e interesse 
público, conforme orientações do Tribunal de Contas da União (TCU) e do Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco (TCE-PE). 
 

 
CONSÓRCIO DOM MARIANO - CONDOMAR 

MUNICÍPIO 
CENSO 

POPULACIONAL 
ALAGOINHA 14.460 

ARCOVERDE 82.487 

BELO JARDIM 84.033 
BREJO DA MADRE DE 

DEUS 
51.308 

BUÍQUE 53.489 

JATAÚBA 16.328 

PEDRA 23.671 

PESQUEIRA 65.481 

POÇÃO 10.792 

SANHARÓ 18.812 

SÃO CAETANO 39.243 

SERTÂNIA 34.271 
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TACAIMBÓ 14.330 

TAMANDARÉ 24.670 

TUPANATINGA 28.141 

VENTUROSA 17.563 

TOTAL 579.079 

FONTE: https://cidades.ibge.gov.br/  

 
17. DO VALOR ESTIMADO 
17.1. O valor estimado da contratação foi definido com base em pesquisa de preços realizada conforme as 
diretrizes do Estudo Técnico Preliminar (ETP), considerando preços médios obtidos em contratações 
públicas similares, bem como outras fontes idôneas previstas na legislação vigente, de modo a assegurar a 
compatibilidade com os valores praticados pelo mercado. 
17.2. A metodologia adotada atende ao disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, observando os 
princípios da economicidade, eficiência, planejamento e vantajosidade, conforme orientações do Tribunal de 
Contas da União (TCU) e do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (TCE-PE). 
17.3. O valor estimado para a presente licitação é R$ 67.505.774,95 (Sessenta e sete milhões, 
quinhentos e cinco mil, setecentos e setenta e quatro mil e noventa cinco centavos), conforme pesquisa 
realizada e acostada aos autos. 
17.4. As propostas comerciais deverão ser apresentadas pelo critério de julgamento do MENOR PREÇO 
POR LOTE, em conformidade com o art. 33, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, considerando o valor global 
de cada lote, conforme detalhamento constante neste Termo de Referência e seus anexos (ANEXO I). 
17.5. Conforme disposto no Estudo Técnico Preliminar (ETP), os itens e quantitativos estimados foram 
dimensionados para atender às necessidades dos entes consorciados e serão distribuídos ao longo dos 
exercícios de 2026/2027, considerando o período de vigência da Ata de Registro de Preços (ARP) e, quando 
formalizados, dos respectivos contratos dela decorrentes. 
17.6. Ressalta-se que o valor estimado da contratação possui caráter meramente referencial, não 
constituindo obrigação de contratação ou de pagamento por parte da Administração. Qualquer desembolso 
financeiro estará condicionado à efetiva formalização da contratação, bem como ao valor final adjudicado no 
processo licitatório, em estrita observância ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
17.7. As propostas apresentadas deverão contemplar todos os custos diretos e indiretos, incluindo, mas 
não se limitando a, despesas operacionais, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
tributos, fretes, seguros e demais ônus incidentes, de modo que o preço ofertado represente o valor total e 
definitivo para a execução do objeto, não sendo admitidos acréscimos posteriores, salvo nas hipóteses 
legalmente previstas. 
 
18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1. Por se tratar de sistema de registro de preços a indicação da dotação orçamentária fica postergada 
para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente. 
 
 
10. DO REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes são as que constam da minuta de Ata 
de Registro de Preços. 
10.2. A detentora da Ata de Registro de Preços assinará a Ata pelo período de 12 (doze) meses contados 
de sua assinatura para todos os efeitos de direito; 
10.3. A duração da Ata de Registro Preço será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período, na forma do artigo 84 da Lei n.º 14.133/2021, se for vantajoso 
para os municípios consorciados, permitida a negociação com a Detentora da Ata de Registro de Preço ou a 
extinção desta sem ônus para qualquer das partes. 
10.4. A Ata de Registro de Preços poderá ser extinta pela Administração a qualquer tempo em favor do 
interesse público, ficando as obrigações atuais e vincendas sob responsabilidade do 
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ORGÃO  GERENCADOR/ÓRGÃO  PARTICIPANTE,  sem  ônus  para  o  ORGÃO 
GERENCADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE, quando a falha ou descumprimento decorrer da falta ou da 
omissão da Detentora da Ata. 
10.5. O ORGÃO GERENCADOR/ÓRGÃO PARTICIPANTE não estará obrigados a utilizarem a Ata de 
Registro de Preços, uma vez que ela não caracteriza compromisso de utilização, podendo revogá-la ou 
promover licitação específica quando julgar conveniente, nos termos da legislação pertinente, sem que caiba 
recurso ou qualquer pedido de indenização por parte da DETENTORA. 
10.6. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
Ata de registro de preços, deverão consultar ao CONDOMAR para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão.  
10.7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o CONDOMAR e órgãos participantes. 
10.8. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de registro 
de preços para o CONDOMAR e órgãos participantes, nos termos do art. 86 §4º da lei nº 14.133/2021. 
10.9. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem, conforme 
dispõe o art. Art. 86, § 5º da Lei 14.133 de 2021. 
10.10. Apesar do critério de julgamento POR LOTE e considerando as necessidades específicas dos 
municípios associados, a adesão poderá ser realizada apenas de itens específicos. 
10.11. Sobre a possibilidade de aquisição isolada de itens que foram licitados por sistema de registro de 
preços cujo critério de julgamento foi o menor preço global por grupo/lote, o Tribunal de Contas da União 
(TCU), por ocasião do Acórdão n. 1347/2018, quando consultado pelo Presidente da Câmara dos Deputados, 
anotou o seguinte: 
10.11.1. (...) 9.2.1. não compete ao TCU prescrever 'como deverá a Administração proceder na necessidade 
momentânea de adquirir apenas alguns itens', pois tal decisão encontra-se na esfera discricionária do gestor, 
devendo ser avaliada caso a caso, de forma que está fora do alcance da presente consulta (letras c, caput, 
e"c.2", dos questionamentos constantes no ofício 1.168/2017-Presidência/CD); 9.2.2. a jurisprudência 
pacífica do TCU (e.g., Acórdãos 2.977/2012, 529/2013, 1.592/2013, 1.913/2013, 2.695/2013, 2.796/2013, 
343/2014, 4.205/2014, 757/2015, 834/2015, 1.680/2015, 1.712/2015, 1.879/2015, 2.055/2015, 2.829/2015, 
125/2016, 588/2016, 1.405/2016, 2.438/2016, 2.901/2016, 3.081/2016, 248/2017, 312/2017, 1.893/2017, 
2.600/2017, 173/2018, 311/2018, 312/2018, 718/2018, 772/2018, 828/2018 e 1.044/2018, todos do Plenário) 
é no sentido de que, no âmbito do sistema de registro de preços, a modelagem de aquisição por preço global 
de grupo de itens é medida excepcional que precisa ser devidamente justificada, além de ser, em regra, 
incompatível com a aquisição futura de itens isoladamente (letras a, b, "c.1" e "c.4") ; 9.2.3. a orientação 
veiculada em 16/2/2018 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão está alinhada com a jurisprudência do TCU, podendo ser aplicada por todos os órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal, independentemente de serem integrantes ou não do Sistema de Serviços 
Gerais, nos seguintes termos: 9.2.3.1. no âmbito das licitações para registro de preços realizadas sob a 
modelagem de aquisição por preço global de grupo de itens, somente serão admitidas as seguintes 
circunstâncias: 9.2.3.1.1. aquisição da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 9.2.3.1.2. aquisição de item isolado para o qual o preço unitário 
adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances; 9.2.3.2. 
constitui irregularidade a aquisição de item de grupo adjudicado por preço global, de forma isolada, quando 
o preço unitário adjudicado ao vencedor do grupo não for o menor lance válido ofertado na disputa relativo 
ao item;9.2.3.3. a hipótese de a demanda total ou proporcional dos itens ser inexequível ou inviável em 
determinado modelo de execução do contrato recai no caso de 'como a Administração deve proceder na 
necessidade momentânea de adquirir apenas alguns itens', aplicando-se a tal situação o mesmo raciocínio do 
item 9.2.1 supra; 9.2.4. no âmbito do sistema de registro de preços, não é admissível a aquisição/contratação 
avulsa de item não registrado, uma vez que, nos termos dos arts. 13 e 15 do Decreto 7.892/2013, a licitação 
para registro de preços objetiva a convocação dos fornecedores mais bem classificados para assinar as atas 
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de registro de preços, sendo possível, única e exclusivamente, a contratação com as empresas vencedoras 
para fornecimento dos itens nelas registrados (letra 'c.3'); 21. Da decisão colacionada acima, percebe-se que 
a adoção do critério de julgamento por lote agrupado em vários itens para fins de Registro de Preço exige 
por parte do gestor, não apenas as justificativas acerca da vantajosidade econômica/técnica supra referidas, 
mas também o cauteloso gerenciamento da ata após a sua assinatura, em que a aquisição da totalidade dos 
itens de grupo deve respeitar as proporções de quantitativos definidos no certame e, no caso de aquisição de 
item isolado, o preço unitário adjudicado ao vencedor deve ser o menor preço válido ofertado para o mesmo 
item na fase de lances, sob pena de irregularidade na contratação, de modo a impedir contratação 
antieconômica e realização de jogo de planilha. 
10.12. Da leitura, extrai-se que, conforme entendimento consolidado na jurisprudência do TCU, o preço 
unitário adjudicado ao vencedor deve ser o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de 
lances, sob pena de irregularidade na contratação, de modo a impedir contratação antieconômica e realização 
de jogo de planilha. 
10.13. Além disso, quanto à aquisição, por meio de adesão a ata de registro de preços gerenciada por outros 
órgãos públicos, de itens isolados licitados por lotes/grupos, entende-se que não há impedimentos de ordem 
legal para sua efetivação. Deste modo, consideramos ser possível, desde que cumpra os requisitos legais da 
adesão. 
 
 
11. DOS VALORES 
11.1. Os valores desta licitação serão definidos por setor responsável pela realização de cotação pelo 
CONDOMAR e realizar-se-á com base no art. 23, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 
11.2. Após a realização da cotação de preços pelo setor responsável, a partir dos estudos realizados, 
observamos que a divulgação dos preços obtidos em uma pesquisa mercadológica antes do recebimento das 
propostas dos licitantes pode ter algumas desvantagens, sendo uma delas a possibilidade de influenciar as 
propostas, pois os licitantes podem basear suas propostas nos preços divulgados em vez de oferecer seu 
melhor preço baseado em sua própria análise de custos e estratégias competitivas. 
11.3. Deste modo, os valores terão caráter sigiloso, a decisão de manter em caráter sigiloso os preços 
obtidos na pesquisa mercadológica antes do recebimento das propostas dos licitantes é motivada pela busca 
da proposta mais vantajosa para a administração pública. 
11.4. A divulgação antecipada dos preços pode levar a uma conformidade artificial dos licitantes aos 
preços de referência, limitando a competição e a possibilidade de obtenção de propostas com preços mais 
vantajosos para a administração pública. 
11.5. Ao manter os preços em sigilo até o recebimento das propostas, incentivamos os licitantes a 
basearem suas propostas em sua própria análise de custos e suas estratégias competitivas, ao invés de se 
basearem nos preços divulgados. Isso pode levar a uma competição mais intensa e à apresentação de 
propostas mais vantajosas, além de afastar empresas com pouca expertise na área. 
11.6. Ressalta-se que, apesar do sigilo dos preços até o recebimento das propostas, todas as informações 
relativas à pesquisa mercadológica serão devidamente documentadas e ficarão à disposição para a 
fiscalização dos órgãos de controle, garantindo assim a transparência e a integridade do processo licitatório. 
11.7. Finalmente, cabe destacar que a administração pública rejeitará propostas com preços 
manifestamente inexequíveis, bem como superiores à média das cotações realizadas, de acordo com os 
critérios estabelecidos na legislação e no edital da licitação. 
 
12. DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. As Secretarias Municipais dos entes consorciados designarão servidores para a fiscalização e 
execução dos serviços contratados, podendo solicitar esclarecimentos e determinar o que for necessário à 
regularização das faltas ou irregularidades observadas. 
12.2. Após a conferência, nas condições previstas no procedimento, a Secretaria atestará a execução do 
objeto contratado mediante conferência das ordens de serviço emitidas e respectivos documentos fiscais, 
para a liberação dos pagamentos perante o setor competente. 
12.3. O objeto deverá ser executado de acordo com as instruções contidas neste procedimento, obedecidas 
às determinações quanto às normas em vigor que regulamentam a matéria e recomendações específicas que 
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venham a ser feitas pelo Consórcio no decorrer da vigência dos contratos. 
12.4. Caso a licitante vencedora não cumpra as condições e prazos estabelecidos, o contrato será 
rescindido mediante ato fundamentado, oportunidade em que será convocada a empresa subsequentemente 
classificada, a partir da segunda colocada, para nas mesmas condições estabelecidas no ato convocatório 
possa lhe ser adjudicado objeto da pretensa contratação, sem prejuízo da aplicação das multas previstas na 
legislação vigente. 
12.5. Os Municípios consorciados reservam-se o direito de não receber os serviços em desacordo com o 
previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto na Lei 14.133/21. 
12.6. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto deste Edital, deverão ser prontamente 
atendidas pela Adjudicatária, sem ônus para o Contratante. 
 
13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, pelo responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, após execução do objeto e recebimento do relatório e 
documentos complementares previstos no contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser elaborado relatório 
circunstanciado, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato 
e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 
13.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos, às custas da Contratada, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, cabendo 
ainda ao fiscal do contrato não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório, sem prejuízo da 
aplicação de penalidades. 
13.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais 
empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
13.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal do contrato irá 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à Contratada, registrando em relatório. 
13.5. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo 
fiscal do contrato. 
13.6. O fiscal do contrato analisará os relatórios técnicos, emitidos após cada encerramento de chamado, e 
toda a documentação complementar, as cópias das notas fiscais, caso haja irregularidades que impeçam a 
liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, 
por escrito, as respectivas correções. 
13.7. O fiscal emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a Contratada para que emita a(s) 
Nota(s)Fiscal(is) ou Fatura(s) com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 
13.8. Deve constar na Nota Fiscal todos os valores que devem ser pagos pela contratante à contratada, 
devendo estar detalhados no corpo da nota, por natureza de despesa. 
 
14. DO PAGAMENTO 
14.1. O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da contratada no prazo de até 30 (trinta) dias 
após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do contratante. 
14.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição e quantitativo dos serviços. 
14.3. Deverá apresentar a Nota Fiscal de entrada do produto/prestação do serviço no ato da liquidação, 
procedimento de conferência, de acordo com o que determina a Lei 14.133/21. 
14.4. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas a 
contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
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14.5. A omissão de qualquer despesa necessária à prestação dos serviços será interpretada como não 
existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a entrega das Propostas. 
14.6. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
14.7. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de intermédio da operação 
de “factoring”. 
14.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da Contratada. 
14.9. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 
obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência contratual. 
 
 
15. DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS E ALTERAÇÕES DA ATA E DOS CONTRATOS 
DELA DERIVADOS 
15.1. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade, das 
datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é 
direito do contratado e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, conforme 
estabelece o inciso XXI do art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo assegurado ao 
prestador receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta. 
15.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito ao 
princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos 
para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os 
custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço. 
15.3. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-bases diferenciadas, a 
repactuação deverá ser dividida em tantos quanto forem os Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de 
Trabalho das categorias envolvidas na contratação. 
15.4. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 
de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses 
instrumentos. 
15.5. O interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação será contado a partir: 
15.5.1. Da data limite para apresentação das propostas constante do ato convocatório, em relação aos custos 
com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos 
necessários à execução do serviço; ou 
15.5.2. Da data do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalente vigente à época da 
apresentação da proposta quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às 
datas-bases destes instrumentos. 
15.6. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador 
que deu ensejo à última repactuação. 
15.7. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração 
analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços ou do 
novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho que fundamenta a repactuação, conforme for a 
variação de custos objeto da repactuação. 
15.8. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, Acordo, Convenção ou Dissídio 
Coletivo de Trabalho, observado o disposto no art. 6º da Instrução Normativa nº 05/2017 SEGES. 
15.9. A variação de custos decorrente do mercado somente será concedida mediante a comprovação pelo 
contratado do aumento dos custos, considerando-se: 
15.9.1. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 
15.9.2. As particularidades do contrato em vigência; 
15.9.3. A nova planilha com variação dos custos apresentada; 
15.9.4. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros 
equivalentes; e 
15.9.5. A disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante. 
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15.10. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados 
a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 
15.11. As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto 
quando coincidirem com a prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por aditamento. 
15.12. O órgão ou entidade contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos 
alegada pela contratada. 
15.13. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas da seguinte 
forma: 
15.13.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação, como regra geral; 
15.13.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade e 
para concessão das próximas repactuações futuras; ou 
15.13.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver 
revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de Acordo, Convenção ou Dissídio 
Coletivo de Trabalho, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de 
compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 
15.14. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a motivaram 
e apenas em relação à diferença porventura existente. 
15.15. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, no interregno de 12 meses, a contar 
da data da assinatura do contrato, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto 
na Lei nº 14.133/2021, utilizando-se o índice do IGP- M/FGV, desde que comprovado o desequilíbrio 
econômico- financeiro. 
15.16. Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a Adjudicatária ou 
Contratada deverá: 
15.16.1. Indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico- financeiro, da forma que 
se encontra na Ata de Registro de Preços ou no Contrato, com descrição completa e número do item; 
15.16.2. Apresentar nota (s) fiscal (is) emitida (s) em data próxima à apresentação da proposta e outra de 
emissão atual (data de solicitação do reequilíbrio econômico- financeiro); 
15.16.3. Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico- financeiro; 
15.16.3.1. Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas acima, a solicitação de 
reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 
15.17. O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de lucro 
auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual do serviço, como determina o inc. 
XXI, do artigo 37 da Constituição Federal. 
15.18. A solicitação de aplicação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser efetuada antes da 
emissão da ordem de serviço. 
15.19. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o Condomar convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado. 
15.20. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
15.21. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
15.22. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o CONDOMAR poderá: Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e convocar os demais fornecedores para assegurar 
igual oportunidade de negociação. 
15.23. Não havendo êxito nas negociações, o COMDOMAR deverá proceder à revogação da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
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tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:  
16.1.3. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
16.1.4. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
16.1.5. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
16.1.6. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  
16.1.7. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
16.1.8. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
16.1.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação  
16.1.10. Fraudar a licitação;  
16.1.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  
16.1.12. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
16.1.13. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
16.1.14. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
16.1.15. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
16.2.1. Advertência; 
16.2.2. Multa;  
16.2.3. Impedimento de licitar e contratar;  
16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.  
16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.  
16.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.  
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. Para as infrações 
previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.  
16.5. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7, a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato licitado.  
16.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
16.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
16.8. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à Fornecedora o contraditório e a 
ampla defesa. 
16.9. O fornecedor aceita receber citações e intimações referentes a processos administrativos no e-mail 
informado no sistema, devendo qualquer modificação no e-mail ser comunicada com antecedência, sob pena 
de se reputarem válidas as intimações enviadas, iniciando-se a contagem do prazo depois de cinco dias 
corridos do encaminhamento do e-mail. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da Contratada de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
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17.2. O responsável pela fiscalização da contratação será indicado por cada município adquirente dos 
objetos licitados, por meio de portaria específica para o fim e iminentemente após a requisição de 
quantitativos. 
17.3. Esse Termo de Referência e seus anexos integram inteiramente o edital. 
 
Pesqueira, 14 de abril de 2026. 
 
 

Maria Fernanda Alves Menezes  
Agente de Contratação 
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ITEM DESCRIÇÃO COMPLETA UNID QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

APOIO / ORIENTADOR DE PÚBLICO: - RESPONSÁVEL EM ATUAR DE FORMA PREVENTIVA, PROMOVENDO O CONTROLE E
DISCIPLINAMENTO PÚBLICO NOS LOCAIS DE REALIZAÇÃO DE EVENTOS, AUXILIANDO A FISCALIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO,
RECEPÇÃO DE AUTORIDADES E CONVIDADOS; OS APOIOS DEVERÃO ESTAR DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS COM
IDENTIFICAÇÃO, SER MAIOR DE 18 ANOS, NÃO ESTAR GESTANTE, GOZAR DE BOA SAÚDE FÍSICA E MENTAL, TER NO
MÍNIMO A 4° SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NÃO TER ANTECEDENTES CRIMINAIS E ESTAR EM DIA COM A JUSTIÇA
ELEITORAL, CRIMINAL E MILITAR.

DIÁRIA 3800 R$ 209,17 R$ 794.846,00

2

BOMBEIRO CÍVIL– EQUIPE DE BOMBEIROS DEVENDO SER COMPOSTA POR PESSOAS DEVIDAMENTE FARDADAS; COM
IDENTIFICAÇÃO, SER MAIOR DE 18 ANOS, NÃO ESTAR GESTANTE, GOZAR DE BOA SAÚDE FÍSICA E MENTAL, TER NO
MÍNIMO A 4° SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NÃO TER ANTECEDENTES CRIMINAIS E ESTAR EM DIA COM A JUSTIÇA
ELEITORAL, CRIMINAL E MILITAR.

DIÁRIA 1050 R$ 252,54 R$ 265.167,00

3

PRODUTORES- RESPONSÁVEL PELOS HORÁRIOS, MATERIAIS E NECESSIDADES TÉCNICAS DAS AÇÕES; DEVIDAMENTE
IDENTIFICADO, SER MAIOR DE 18 ANOS, NÃO ESTAR GESTANTE, GOZAR DE BOA SAÚDE FÍSICA E MENTAL, TER NO
MÍNIMO 2° GRAU COMPLETO, NÃO TER ANTECEDENTES CRIMINAIS E ESTAR EM DIA COM A JUSTIÇA ELEITORAL,
CRIMINAL E MILITAR.

DIÁRIA 120 R$ 608,66 R$ 73.039,20

4

COORDENADORES- RESPONSÁVEL POR TODO O FUNCIONAMENTO DAS NECESSIDADES TÉCNICAS DE EQUIPAMENTO E DE
PESSOAL DIRETAMENTE LIGADO À EXECUÇÃO DO EVENTO; DEVIDAMENTE IDENTIFICADO, SER MAIOR DE 18 ANOS, NÃO
ESTAR GESTANTE, GOZAR DE BOA SAÚDE FÍSICA E MENTAL, TER NO MÍNIMO 1° GRAU COMPLETO, NÃO TER
ANTECEDENTES CRIMINAIS E ESTAR EM DIA COM A JUSTIÇA ELEITORAL, CRIMINAL E MILITAR.

DIÁRIA 120 R$ 841,60 R$ 100.992,00

5

STAFFS - RESPONSÁVEL PELO ORDENAMENTO DO PÚBLICO ATRAVÉS DO FECHAMENTO DE RUAS, CONTROLE DO FLUXO
EM ÁREAS DE ACESSO RESTRITO, TAIS COMO CANCELAS, MONITORAMENTO DOS ACESSOS E DIFUSÃO DE INFORMAÇÕES;
OS STAFFS DEVERÃO ESTAR DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS COM IDENTIFICAÇÃO, SER MAIOR DE 18 ANOS, NÃO ESTAR
GESTANTE, GOZAR DE BOA SAÚDE FÍSICA E MENTAL, TER NO MÍNIMO 1° GRAU COMPLETO, NÃO TER ANTECEDENTES
CRIMINAIS E ESTAR EM DIA COM A JUSTIÇA ELEITORAL, CRIMINAL E MILITAR.

DIÁRIA 150 R$ 312,63 R$ 46.894,50

6

ROADIE- RESPONSÁVEL PELA ALOCAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DOS ARTISTAS NO PALCO E VIRADAS DE ATRAÇÃO;
DEVIDAMENTE IDENTIFICADO, SER MAIOR DE 18 ANOS, NÃO ESTAR GESTANTE, GOZAR DE BOA SAÚDE FÍSICA E MENTAL,
TER NO MÍNIMO A 4° SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL, NÃO TER ANTECEDENTES CRIMINAIS E ESTAR EM DIA COM A
JUSTIÇA ELEITORAL, CRIMINAL E MILITAR.

DIÁRIA 150 R$ 256,76 R$ 38.514,00

7

RECREADORES- RESPONSÁVEL PELOS ORDENAMENTOS DAS ATIVIDADES E RECREAÇÃO; DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS
COM IDENTIFICAÇÃO, SER MAIOR DE 18 ANOS, NÃO ESTAR GESTANTE, GOZAR DE BOA SAÚDE FÍSICA E MENTAL, TER NO
MÍNIMO 1° GRAU COMPLETO, NÃO TER ANTECEDENTES CRIMINAIS E ESTAR EM DIA COM A JUSTIÇA ELEITORAL,
CRIMINAL E MILITAR.

DIÁRIA 50 R$ 355,74 R$ 17.787,00

8

DIRETORES DE PALCO- RESPONSÁVEL PELA COORDENAÇÃO DO PALCO, ORDEM E TEMPO DAS APRESENTAÇÕES;
DEVIDAMENTE IDENTIFICADO, SER MAIOR DE 18 ANOS, NÃO ESTAR GESTANTE, GOZAR DE BOA SAÚDE FÍSICA E MENTAL,
TER NO MÍNIMO 2° GRAU COMPLETO, NÃO TER ANTECEDENTES CRIMINAIS E ESTAR EM DIA COM A JUSTIÇA ELEITORAL,
CRIMINAL E MILITAR.

DIÁRIA 20 R$ 1.136,67 R$ 22.733,40

9

ANIMADORES- RESPONSÁVEL PELAS ATIVIDADES DE ANIMAÇÃO DO EVENTO; DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS COM
IDENTIFICAÇÃO SER MAIOR DE 18 ANOS, NÃO ESTAR GESTANTE, GOZAR DE BOA SAÚDE FÍSICA E MENTAL, TER NO
MÍNIMO 1° GRAU COMPLETO, NÃO TER ANTECEDENTES CRIMINAIS E ESTAR EM DIA COM A JUSTIÇA ELEITORAL,
CRIMINAL E MILITAR.

DIÁRIA 30 R$ 1.409,39 R$ 42.281,70

R$ 1.402.254,80TOTAL

LOTE I
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ITEM DESCRIÇÃO COMPLETA UNID QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1
TIPO I- CLIMATIZADOR EVAPORATIVO – TURBO PLUS – K23; VAZÃO DE AR: 20.000M³/HORA; POTÊNCIA: 1,5CV –
CORRENTE: 8ª; FLUXO: AXIAL COM SAÍDA PARA CIMA; CAPACIDADE DO TANQUE DE 30 LITROS; PESO: 32 KG
OPERACIONAL; RUÍDO: < 75 DB; VOLTAGEM/FREQUÊNCIA: 220V/60HZ; MEDIDAS: 110CM X 250CM X 110CM (L X A X P).

DIÁRIA 300 R$ 1.338,63 R$ 401.589,00

2
TIPO II- CLIMATIZADOR EVAPORATIVO – PORTÁTIL – K09; VAZÃO DE AR: 9.000M³/HORA; POTÊNCIA: 380 W – CORRENTE:
2 A; FLUXO: AXIAL COM SAÍDA PARA LATERAL; CAPACIDADE DO TANQUE DE 100 LITROS; PESO: 65 KG OPERACIONAL;
RUÍDO: < 62 DB; VOLTAGEM/FREQUÊNCIA: 220V/60HZ; MEDIDAS: 85CM X 140CM X 76CM (L X A X P).

DIÁRIA 50 R$ 784,49 R$ 39.224,50

3
TIPO III- CLIMATIZADOR ASPERSIVO – TORRE TURBO – J18; VAZÃO DE AR: 18.000M³/HORA; POTÊNCIA: 790 W –
CORRENTE: 3,8 A; FLUXO: AXIAL COM SAÍDA LATERAL; CAPACIDADE DO TANQUE DE 100 LITROS; PESO: 36 KG
OPERACIONAL; RUÍDO: < 77 DB; VOLTAGEM/FREQUÊNCIA: 220V/60HZ; MEDIDAS: 57CM X 256CM X 49CM (L X A X P).

DIÁRIA 50 R$ 666,60 R$ 33.330,00

R$ 474.143,50

LOTE II

TOTAL
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ITEM DESCRIÇÃO COMPLETA UNID QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
1 TRELIBOX TRELIÇAS EM ALUMÍNIO TIPO BOX TRUSS P-30 E CONEXÕES. METRO 18000 R$ 109,12 R$ 1.964.160,00

R$ 1.964.160,00

LOTE III

TOTAL
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ITEM DESCRIÇÃO COMPLETA UNID QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

PRATICAVÉL - MÓDULOS PARA PISOS UTILIZADOS NA MONTAGEM DE PEQUENOS PALCOS, ARQUIBANCADAS, 
PASSARELAS E CAMAROTES, MEDINDO 2,00M X 1,00 M CADA MÓDULO. AS ESTRUTURAS POSSUEM CAPACIDADE DE 
ATÉ 400KG/M², SÃO FABRICADOS EM AÇO GALVANIZADO E UTILIZAM COMPENSADO NAVAL DE 25MM E ALTA 
RESISTÊNCIA A CARGA E INTEMPÉRIES. CONTAM COM PÉS RETRÁTEIS E ESCAMOTEÁVEIS E VÁRIOS ACESSÓRIOS PARA 
MOVIMENTAÇÃO, REGULAGENS E PROTEÇÃO.

DIÁRIA 1400 R$ 194,04 R$ 271.656,00

R$ 271.656,00

LOTE IV

TOTAL



Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado – Pesqueira – PE / Telefone: (87) 2160-2361 
5 

 

 

 
 
 
  
  

ITEM DESCRIÇÃO COMPLETA UNID QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1
ESTRUTURA EM ARQUIBANCADA 40 METROS LINEARES DE ARQUIBANCADAS EM ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR, 
PISOS EM PERFIS DE AÇO REVESTIDO EM COMPENSADO DE 15 MM DE ESPESSURA, PATAMAR COM VARIAÇÃO DE 
1,10M A 2,20M DE ALTURA DO PISO AO CHÃO, 04 (QUATRO) DEGRAUS DE ASSENTOS, DESCOBERTA.

METRO 700 R$ 2.132,07 R$ 1.492.449,00

R$ 1.492.449,00

LOTE V

TOTAL
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ITEM DESCRIÇÃO COMPLETA UNID QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

BARRACA TIPO BARRACA PADRONIZADA MEDINDO 3,00M X 3,00M EM ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR COBERTA EM
LONA TIPO NIGHT & DAY NA COR BRANCA, REVESTIMENTOS LATERAIS MODULADOS EM PERFIS DE AÇO REVESTIDO POR
COMPENSADO DE MADEIRA DE 10MM DE ESPESSURA PINTADOS POR TINTA PVA LÁTEX NA COR A SER INDICADA
POSTERIORMENTE.

UNIDADE 900 R$ 456,15 R$ 410.535,00

2

BARRACA TIPO II BARRACA PADRONIZADA MEDINDO 2,00M X 2,00M EM ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR COBERTA EM
LONA TIPO NIGHT & DAY NA COR BRANCA, REVESTIMENTOS LATERAIS MODULADOS EM PERFIS DE AÇO REVESTIDO POR
COMPENSADO DE MADEIRA DE 10MM DE ESPESSURA PINTADOS POR TINTA PVA LÁTEX NA COR A SER INDICADA
POSTERIORMENTE.

UNIDADE 2000 R$ 386,54 R$ 773.080,00

R$ 1.183.615,00

LOTE VI

TOTAL
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ITEM DESCRIÇÃO COMPLETA UNID QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

CAMARINS TIPO I TIPO OCTONORM BÁSICO FECHADO, TAMANHO MÍNIMO DE 4M X 4M, PAREDES EM PAINÉIS TIPO TS 
COM 2,20M DE ALTURA, PERFIS DE ALUMÍNIO OCTAVADOS, TETO PERGOLADO, COM ELÉTRICA – 01 (UM) SPOT DE 100 
WATTS A CADA 3,00M², 01 (UM) PONTO DE ENERGIA, PISO EM MADEIRA COM 10CM DE ALTURA REVESTIDO POR 
CARPETE E PORTA DE ACESSO, ATERRAMENTO CONFORME NORMAS TÉCNICAS DA ABNT.

DIÁRIA 1200 R$ 2.386,26 R$ 2.863.512,00

R$ 2.863.512,00

LOTE VII

TOTAL
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ITEM DESCRIÇÃO COMPLETA UNID QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

CAMAROTE TIPO I- CONJUNTO COM 58 UNIDADES DE CAMAROTES EM ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR, TENDO UM,
DOIS OU TRÊS NÍVEIS DE PISO MEDINDO 3,00M DE COMPRIMENTO POR 3,00M DE PROFUNDIDADE, CORREDOR COM
1,40M DE LARGURA. - O CAMAROTE TERÁ ESTRUTURA TUBULAR, COM 1º PISO A 2,20M DE ALTURA, O 2º PISO A 4,40M
E O 3º PISO A 6,60M DE ALTURA, ESCADAS DE ACESSO SENDO ENTRADA E SAÍDA DE EMERGÊNCIA COM NO MÍNIMO
1,40M DE LARGURA; - AS DIVISÓRIAS ENTRE OS CAMAROTES SERÃO EM PAINEL MODULADO ESTRUTURADO EM TUBOS
GALVANIZADOS E FECHAMENTO COM LAMINADO DE PVC FLEXÍVEL TIPO NIGHT & DAY OU SIMILAR; TENDO UM BALCÃO
FRONTAL COM 0,30M DE LARGURA E 1,00M DE ALTURA; - FECHAMENTO EM TODAS AS LATERAIS EM COMPENSADO
PINTADO COM TINTA PVA LÁTEX NA COR A SER INDICADA POSTERIORMENTE; - FECHAMENTO NO CORREDOR DE ACESSO
COM 2,20M DE ALTURA EM COMPENSADO; - A COBERTURA DO CAMAROTE SERÁ EXECUTADA COM LAMINADO DE PVC
FLEXÍVEL TIPO NIGHT&DAY OU SIMILAR NA COR BRANCA, FORMADA POR ESTRUTURA EM GRIDE BOX TRUSS DE 5,00M
POR 50,00M EM DUAS ÁGUAS. O PISO DENERGIA COM ATERRAMENTO.01 BATERIA COM MADEIRA EM TIPO MAPLE OU
BIRCH: BUMBO DE 22”, CAIXA 14”, TONS DE 12” 13” E 16” ; FERRAGENS: 01 ESTANTE DE CAIXA, CHIMBAU, 01 BANCO, 04
ESTANTES DE PRATOS, PEDAL; AMPLIFICADORES PARA GUITARRA , COM REVERB, 70 WATTS; 01 AMPLIFICADOR PARA
CONTRA BAIXO COM COMPRESSOR E 200 WATTS;12 PRATICÁVEIS PANTOGRÁFICOS DE 1,00M.TROS MÍNIMO;01
APARELHO DE CD QUE REPRODUZA MP3;FIOS E CABOS PARA A LIGAÇÃO DO SISTEMA. MONITOR (SONORIZAÇÃO PARA O
PALCO): 01 CONSOLE DIGITAL, COM 64 CANAIS COM PRÉ-AMPLIFICADORES COM RECALL AUTOMÁTICO PARA TODOS OS
CANAIS, 24 AUXILIARES MO

DIÁRIA 1200 R$ 2.448,55 R$ 2.938.260,00

2

CAMAROTE TIPO II - CAMAROTE EM ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR, TENDO UM NÍVEL DE PISO MEDINDO 15,00M DE
COMPRIMENTO POR 5,00M DE PROFUNDIDADE. - O CAMAROTE TERÁ ESTRUTURA TUBULAR, COM PISO A 2,20M DE
ALTURA, RAMPA DE ACESSO SENDO ENTRADA E SAÍDA DE EMERGÊNCIA COM 1,40M DE LARGURA; - UMA BARRA
FRONTAL DE SEGURANÇA COM 1,00M DE ALTURA; FECHAMENTO EM TODAS AS LATERAIS EM COMPENSADO PINTADO
COM TINTA PVA LÁTEX NA COR A SER INDICADA POSTERIORMENTE; - A COBERTURA DO CAMAROTE SERÁ EXECUTADA
COM LAMINADO DE PVC FLEXÍVEL TIPO NIGHT&DAY OU SIMILAR NA COR BRANCA, FORMADA POR TENDAS. O PISO DO
CAMAROTE SERÁ ESTRUTURADO COM VIGAS METÁLICAS DE 3“X 3” REVESTIDO EM COMPENSADO DE 12MM; - ÁREA
PARA SANITÁRIOS PORTÁTEIS COM MEDIDAS DE ACORDO COM O TAMANHO INSTALADO; - ENTRADA DO CAMAROTE
COMPOSTO POR FECHAMENTO (TAPUME), TOLDO 5M X 5M, PISO 3,20 X 6,60 X 2,00, COM 04 ESCADAS E 01 RAMPA; -
INSTALAÇÃO ELÉTRICA GERAL COMPOSTA POR UM PONTO DE LUZ, COM LÂMPADA, MISTA E UM PONTO DE ENERGIA
PARA CADA CAMAROTE, BEM COMO NAS ÁREAS COMUNS E NERGIA COM ATERRAMENTO.01 BATERIA COM MADEIRA
EM TIPO MAPLE

DIÁRIA 180 R$ 8.745,21 R$ 1.574.137,80

LOTE VIII

TOTAL R$ 4.512.397,80
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ITEM DESCRIÇÃO COMPLETA UNID QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1
DISCIPLINADOR GRADIL EM ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR MODULADA A CADA 2,00M, MEDINDO BLOCO DE 100M, 
COM 1,30M DE ALTURA, COM BASES PARA SUSTENTAÇÃO, PINTADO NA COR CINZA PRATA.

UNIDADE 45000 R$ 60,41 R$ 2.718.450,00

LOTE IX

TOTAL R$ 2.718.450,00
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ITEM DESCRIÇÃO COMPLETA UNID QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

GERADOR EM CONTAINER ACÚSTICO SILENCIADO, PARTIDA MANUAL OU AUTOMÁTICA QUE FORNEÇA POTÊNCIA DE 
180KVA, TENSÃO 380/220 VOLTS, CICLAGEM EM 60HZ 1800 RPM, COM MOTOR DIESEL, TURBINADO, CABOS 
ELÉTRICOS E AC COM CHAVE DE LIGAÇÃO/REVERSÃO COMPATÍVEIS, HORÍMETRO, ATERRAMENTO DE ACORDO COM AS 
NORMAS TÉCNICAS, SEM REGULADOR DE VELOCIDADE ELETRÔNICO, COM CABO DE 40M NO MÍNIMO E COM 
ABASTECIMENTO DO COMBUSTÍVEL..

DIÁRIA 770 R$ 3.681,30 R$ 2.834.601,00

LOTE X

TOTAL R$ 2.834.601,00
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ITEM DESCRIÇÃO COMPLETA UNID QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

TIPO I: ILUMINAÇÃO (SUPER PORTE):  CANHÃO SEGUIDOR; 24 MOVING BEAM (5R, 7R OU 9R); 12 MOVING WASH LED; 32 
PAR LED; 02 MÁQUINAS DE FUMAÇA 3000W; 20 STROB LED RGBW; 02 CENTRAIS DE ENERGIA + CABO AC; 12 COB LED
200W (QUENTE/FRIO); 09 MINE BRUT, 100 METROS LINEARES DE ESTRUTURA DE GRID; CABOS E CONEXÕES PARA LIGAR
TODO O SISTEMA, 50 METROS LINEARES DE ESTRUTURA EM DURALUMÍNIO NO FORMATO DE Q30, 20 METROS LINEARES
DE ESTRUTURA EM DURALUMÍNIO NO BOX TRUSS, 01- OPERADOR TÉCNICO, 02- AUXILIARES TÉCNICOS; MESA DE LUZ
GRANDMA2

DIÁRIA 350 R$ 9.823,14 R$ 3.438.099,00

2

ILUMINAÇÃO TIPO II: (MÉDIO PORTE): MOVING BEAM (5R, 7R OU 9R); 16 PAR LED RGBWA; 10 STROB LED RGBW; 01
MÁQUINA DE FUMAÇA 3000W; 01 MESA TIPO MA2 (MESA E MONITOR TOUCH); 01 CENTRAL DE ENERGIA + CABO AC;
CABOS E CONEXÕES; 04 MINE BRUT; 08 COB LED 200W (QUENTE/FRIO) 01 MÁQUINA DEFUMAÇA; SISTEMA MONTADO
DE BOX TRUSS, 01 OPERADOR TÉCNICO E 01 AUXILIAR TÉCNICO; TODO CABEAMENTO NECESSÁRIO.

DIÁRIA 240 R$ 7.653,46 R$ 1.836.830,40

3
ILUMINAÇÃO TIPO III:  (PEQUENO PORTE):  REFLETORES FOCO FECHADO (LÂMPADAS – PAR 64); 01 MESA/DIMMERS COM 
NO MÍNIMO 36 CANAIS; 01 RACK DIMMER COM NO MÍNIMO 06 CANAIS; CABOS E CONEXÕES; 01 MÁQUINA DE
FUMAÇA, GELATINAS COM CORES VARIADAS, 01 OPERADOR TÉCNICO.

DIÁRIA 190 R$ 5.184,52 R$ 985.058,80

4 REFLETORES - REFLETOR SET LIGHT 400 W EM ALUMÍNIO. DIÁRIA 600 R$ 222,50 R$ 133.500,00
5 REFLETORES - REFLETOR SET LIGHT 2000 W VAPOR METÁLICO. DIÁRIA 1000 R$ 298,30 R$ 298.300,00

6
PAR LED 3WTS 01 CONJUNTO DE 16 UNIDADES DE PAR LEDS 3WTS; CORES DA LUZ: RGBWA; POTÊNCIA DE SAÍDA: 3WTS;
TIPO DE DISPOSITIVO: CANHÃO PAR, QUANTIDADE DE LUZES LED: 90MODOS DE CONTROLE: DMX AUTO SOUND REMOTO.

DIÁRIA 600 R$ 892,90 R$ 535.740,00

7
PAR LED 3WTS 01 CONJUNTO DE 08 UNIDADES DE PAR LEDS 3WTS; CORES DA LUZ: RGBWA; POTÊNCIA DE SAÍDA: 3WTS;
TIPO DE DISPOSITIVO: CANHÃO PAR, QUANTIDADE DE LUZES LED: 90, MODOS DE CONTROLE: DMX AUTO SOUND
REMOTO.

DIÁRIA 500 R$ 594,78 R$ 297.390,00

8
PAR LED 3WTS - 01 CONJUNTO DE 50 UNIDADES DE PAR LEDS 3WTS; CORES DA LUZ: RGBWA; POTÊNCIA DE SAÍDA: 3WTS;
TIPO DE DISPOSITIVO: CANHÃO PAR; QUANTIDADE DE LUZES LED: 90, MODOS DE CONTROLE: DMX AUTO SOUND
REMOTO.

DIÁRIA 450 R$ 1.756,02 R$ 790.209,00

LOTE XI

TOTAL R$ 8.315.127,20
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ITEM DESCRIÇÃO COMPLETA UNID QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

PALCO TIPO I (GRANDE): LOCAÇÃO DE PALCO DO TIPO DUAS ÁGUAS COM BASE EM ESTRUTURA TUBULAR METÁLICA,
MEDINDO 16,00M DE FRENTE POR 14,00M DE PROFUNDIDADE, COM 2.00M DE ALTURA DO PISO AO SOLO, PÉ DIREITO
COM ALTURA DE 8.00M E 10.00M DE PROFUNDIDADE NO PISO DO PALCO NIVELADA E ACARPETADA NA COR PRETA. PISO
EM PLACAS PRÉ-FABRICADAS DE 2.20 X 2.20M COM PERFIL U DE 4” POR 1/8, REVESTIDO DE MADEIRITE PLASTIFICADO DE
14.00MM. COBERTURA EM LONA ANTI-CHAMAS COM BLACKOUT NA COR BRANCA, FUNDO E LATERAIS DA CAIXA CÊNICA
DEVERÃO SER FECHADAS DE LONA PRETA ANTI-CHAMAS COM BLACKOUT. A BASE FRONTAL E LATERAL DO PALCO E A
ÁREA DE PRODUÇÃO DEVERÃO SER ISOLADAS COM ARMAÇÃO DE METALON COM PLACAS DE AÇO PRÉ- FABRICADOS
MEDINDO 3.00M X 2.20M, 02 PA’S COM DIMENSÕES DE 3.00M X 2.00M X 10.00M DE ALTURA, EM ESTRUTURA
TUBULAR METÁLICA E SUSTENTAÇÃO PARA SISTEMA FLY DE SOM. HOUSEMIX MEDINDO 5.00M COM DOIS NÍVEIS DE
PISO EM PERFIL U DE 4” POR 1/8”, REVESTIDO EM MADEIRITE PLASTIFICADO DE 14.00MM COBERTO DO TIPO 01 (UMA)
ÁGUA COM LONAS ANTI-CNERGIA COM ATERRAMENTO.01 BATERIA COM MADEIRA EM TIPO MAPLE OU BIRCH: BUMBO
DE 22”, CAIXA 14”, TONS DE 12” 13” E 16” ; FERRAGENS: 01 ESTANTE DE CAIXA, CHIMBAU, 01 BANCO, 04 ESTANTES DE
PRATOS, PEDAL; AMPLIFICADORES PARA GUITARRA , COM REVERB, 70 WATTS;01 AMPLIFICADOR PARA CONTRA BAIXO
COM COMPRESSOR E 200 WATTS; A HASTE DE TERRA E AS JUNÇÕES DA ESTRUTURA.TERRA E AS JUNÇÕES DA
ESTRUTURA.

DIÁRIA 260 R$ 22.518,90 R$ 5.854.914,00

2

PALCO TIPO II (MÉDIO): LOCAÇÃO DE PALCO COM BASE EM ESTRUTURA TUBULAR METÁLICA, MEDINDO 12,00M DE
FRENTE POR 8,00M DE PROFUNDIDADE, COM 2.00M DE ALTURA DO PISO AO SOLO, PÉ DIREITO COM ALTURA DE 5.00M E
5.00M DE PROFUNDIDADE NO PISO DO PALCO NIVELADA E ACARPETADA NA COR PRETA. PISO EM PLACAS PRÉ-
FABRICADAS DE 2.20 X 2.20M COM PERFIL U DE 4” POR 1/8, REVESTIDO DE MADEIRITE PLASTIFICADO DE 14.00MM.
COBERTURA EM LONA ANTI-CHAMAS COM BLACKOUT NA COR BRANCA, FUNDO E LATERAIS DA CAIXA CÊNICA DEVERÃO
SER FECHADAS DE LONA PRETA ANTI-CHAMAS COM BLACKOUT. A BASE FRONTAL E LATERAL DO PALCO E A ÁREA DE
PRODUÇÃO DEVERÃO SER ISOLADAS COM ARMAÇÃO DE METALOM COM PLACAS DE AÇO PRÉ-FABRICADOS MEDINDO
3.00M X 2.20M, 02 PA’S COM DIMENSÕES DE 3.00M X 2.00M X 10.00M DE ALTURA, EM ESTRUTURA TUBULAR
METÁLICA E SUSTENTAÇÃO PARA SISTEMA FLY DE SOM. HOUSE MIX MEDINDO .00M X 4.00M COM DOIS NÍVEIS DE PISO
EM PERFIL U DE 4” POR 1/8”, REVESTIDO EM MADEIRITE PLASTIFICADO DE 14.00MM COBERTO DO TIPO 01 (UMA) ÁGUA
COM LONAS ANTI-CHAMAS NA COR ENERGIA COM ATERRAMENTO.01 BATERIA COM MADEIRA EM TIPO MAPLE OU
BIRCH: BUMBO DE 22”, CAIXA 14”, TONS DE 12” 13” E 16” ; FERRAGENS: 01 ESTANTE DE CAIXA, CHIMBAU, 01 BANCO, 04
ESTANTES DE PRATOS, PEDAL; AMPLIFICADORES PARA GUITARRA , COM REVERB, 70 WATTS; 01 AMPLIFICADOR PARA
CONTRA BAIXO COM COMPRESSOR E 200 WATTS;12 PRATICÁVEIS PANTOGRÁFICOS DE 1,00M.TROS MÍNIMO;01
APARELHO D

DIÁRIA 190 R$ 8.459,29 R$ 1.607.265,10

3

PALCO TIPO III (PEQUENO): LOCAÇÃO DE PALCO COM BASE EM ESTRUTURA TUBULAR METÁLICA, MEDINDO 6,00M DE
FRENTE POR 6,00M DE PROFUNDIDADE, COM 1.00M DE ALTURA DO PISO AO SOLO, PÉ DIREITO COM ALTURA DE 3.00M E
5.00M DE PROFUNDIDADE NO PISO DO PALCO NIVELADA E ACARPETADA NA COR PRETA. PISO EM PLACAS PRÉ-
FABRICADAS DE 2.20 X 2.20M COM PERFIL U DE 4” POR 1/8, REVESTIDO DE MADEIRITE PLASTIFICADO DE 14.00MM.
COBERTURA EM LONA ANTI-CHAMAS COM BLACKOUT NA COR BRANCA, FUNDO E LATERAIS DA CAIXA CÊNICA DEVERÃO
SER FECHADAS DE LONA PRETA ANTI-CHAMAS COM BLACKOUT. A BASE FRONTAL E LATERAL DO PALCO E A ÁREA DE
PRODUÇÃO DEVERÃO SER ISOLADAS COM ARMAÇÃO DE METALOM COM PLACAS DE AÇO PRÉ-FABRICADOS MEDINDO
2.20M X 1.10M, 02 PA’S COM DIMENSÕES DE 2.00M X 2.00M X 4.00M DE ALTURA, EM ESTRUTURA TUBULAR METÁLICA
E SUSTENTAÇÃO PARA SISTEMA FLY DE SOM. HOUSE MIX MEDINDO 4.00M X 4.00M EM PERFIL U DE 4” POR 1/8”,
REVESTIDO EM MADEIRITE PLASTIFICADO DE 14.00MM COBERTO DO TIPO 01 (UMA) ÁGUA COM LONAS ANTI- CHAMAS
NA COR BRANCA, COM FECHAMENTNERGIA COM ATERRAMENTO.01 BATERIA COM MADEIRA EM TIPO MAPLE OU BIRCH:
BUMBO DE 22”, CAIXA 14”, TONS DE 12” 13” E 16” ; FERRAGENS: 01 ESTANTE DE CAIXA, CHIMBAU, 01 BANCO, 04
ESTANTES DE PRATOS, PEDAL; AMPLIFICADORES PARA GUITARRA , COM REVERB, 70 WATTS;01 AMPLIFICADOR PARA
CONTRA BAIXO COM COMPRESSOR E 200 WATTS; A HASTE DE TERRA E AS JUNÇÕES DA ESTRUTURA.

DIÁRIA 270 R$ 2.855,18 R$ 770.898,60

LOTE XII

TOTAL R$ 8.233.077,70
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ITEM DESCRIÇÃO COMPLETA UNID QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1
PASSARELA EM FORMA DE "T" EM ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR, COM PISO EM MADEIRA OU COMPENSADO DE 12 
MM, COM 15M DE EXTENSÃO, 2,20M DE LARGURA, VARIAÇÃO DE ALTURA ENTRE 0,50M E 2,00M, FECHAMENTO TOTAL 
EM COMPENSADO PINTADO COM TINTA PVA LÁTEX NA COR A SER INDICADA POSTERIORMENTE.

DIÁRIA 40 R$ 2.282,90 R$ 91.316,00

LOTE XIII

TOTAL R$ 91.316,00
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ITEM DESCRIÇÃO COMPLETA UNID QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

TIPO I - PAVILHÃO EM ESTRUTURA DE TRELIBOX DE ALUMÍNIO COM 500M², PÉ DIREITO DE 4,00M A 5,00M DE ALTURA, 
COLUNAS LATERAIS A CADA 10,00M; FIXADA AO SOLO POR SAPATAS METÁLICAS OU HASTES DE FIXAÇÃO. - COBERTURA 
EM LONA VINÍLICA COM BLACKOUT, NA COR BRANCA; FIXADA À ESTRUTURA COM SISTEMA DE ENCAIXE, DEVIDAMENTE 
TENSIONADA. ATERRAMENTO CONFORME AS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT.

DIÁRIA 105 R$ 22.163,73 R$ 2.327.191,65

LOTE XIV

TOTAL R$ 2.327.191,65
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ITEM DESCRIÇÃO COMPLETA UNID QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1
TIPO I - PÓRTICOS EM ESTRUTURA METÁLICA TRELIBOX DE ALUMÍNIO MEDINDO 18,00M DE COMPRIMENTO POR 8,00M
DE ALTURA, 03 (TRÊS) COLUNAS MEDINDO 6,00M DE ALTURA POR 2,00M DE LARGURA, TESTEIRA MEDINDO 18,00M DE
COMPRIMENTO POR 2,00M DE ALTURA.

DIÁRIA 50 R$ 3.007,67 R$ 150.383,50

2
TIPO II - PÓRTICO EM ESTRUTURA METÁLICA TRELIBOX DE ALUMÍNIO MEDINDO 10,00M DE COMPRIMENTO POR 8,00M
DE ALTURA, 02 (DUAS) COLUNAS MEDINDO 6,00M DE ALTURA POR 2,00M DE LARGURA, TESTEIRA MEDINDO 10,00M DE
COMPRIMENTO POR 2,00M DE ALTURA.

DIÁRIA 150 R$ 1.528,12 R$ 229.218,00

3
TIPO III - PÓRTICO EM ESTRUTURA METÁLICA TRELIBOX DE ALUMÍNIO MEDINDO 7,00M DE COMPRIMENTO POR 4,00M DE 
ALTURA, 02 (DUAS) COLUNAS MEDINDO 4,00M DE ALTURA POR 1,00M DE LARGURA, TESTEIRA MEDINDO 8,00M DE
COMPRIMENTO POR 1,00M DE ALTURA.

DIÁRIA 150 R$ 1.056,30 R$ 158.445,00

LOTE XV

TOTAL R$ 538.046,50
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ITEM DESCRIÇÃO COMPLETA UNID QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

TIPO I SUPER PORTE - SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE PORTE PA (SONORIZAÇÃO PARA O PÚBLICO) 01 CONSOLE DIGITAL, COM 64
CANAIS COM PRÉ-AMPLIFICADORES COM RECALL AUTOMÁTICO PARA TODOS OS CANAIS, 24 AUXILIARES MONO, 08 VCA, 08 MATRIX, 04
BANDAS DE EQUALIZAÇÃO PARAMÉTRICAS NAS ENTRADAS E SAÍDAS, 08 PROCESSADORES DE EFEITO MÍNIMO, 02 PROCESSADORES
DINÂMICOS POR ENTRADAS E SAÍDAS, 12 CANAIS DE EQUALIZAÇÃO COM 31 BANDAS OPERACIONAIS. RESOLUÇÃO INTERNA DE COM SAMPLE
RATE INTERNA DE ATÉ 96 KHZ; A CONSOLE DEVE PROPORCIONAR FUNCIONAMENTO VIA MULTICABO DIGITAL PROTOCOLO MADI E/OU ADAT.;
01 CONSOLE DIGITAL, COM 48 CANAIS COM PRÉ-AMPLIFICADORES COM RECALL AUTOMÁTICO PARA TODOS OS CANAIS, 12 AUXILIARES, 04
BANDAS DE EQUALIZAÇÃO PARAMÉTRICAS, 08 PROCESSADORES DE EFEITOS, 02 PROCESSADORES DINÂMICOS POR CANAL, 12 CANAIS DE
EQUALIZAÇÃO COM 31 BANDAS OPERACIONAIS, COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 48 KHZ;01 PROCESSADOR DE SISTEMA DIGITAL, ESTÉREO, COM
02 ENTRADAS E 08 SAÍDAS COM MULTICABO EXCLUSIVO, QUE ATENDA À TODA NECESSIDADE DO EQUIPANERGIA COM ATERRAMENTO.01
BATERIA COM MADEIRA EM TIPO MAPLE OU BIRCH: BUMBO DE 22”, CAIXA 14”, TONS DE 12” 13” E 16” ; FERRAGENS: 01 ESTANTE DE CAIXA,
CHIMBAU, 01 BANCO, 04 ESTANTES DE PRATOS, PEDAL; AMPLIFICADORES PARA GUITARRA , COM REVERB, 70 WATTS;01 AMPLIFICADOR
PARA CONTRA BAIXO COM COMPRESSOR E 200 WATTS; A HASTE DE TERRA E AS JUNÇÕES DA ESTRUTURA.TERRA E AS JUNÇÕES DA
ESTRUTURA. INSTALAÇÃO ELÉTRICA GERAL COMPOSTA POR UM PONTO DE LUZ, COM LÂMPADA, MISTA E UM PONTO DE ENERGIA PARA CADA
CAMAROTE, BEM COMO NAS ÁREAS COMUNS E CORREDORES; - ATERRAMENTO CONFORME NORMAS TÉCNICAS DA ABNT.NO, 08 VCA, 08
MATRIX, 04 BANDAS DE EQUALIZAÇÃO PARAMÉTRICAS NAS ENTRADAS E SAÍDAS, 08 PROCESSADORES DE EFEITO MÍNIMO, 02 PROCESSADORES 
DINÂMICOS POR ENTRADAS E SAÍDAS, 12 CANAIS DE EQUALIZAÇÃO COM 31 BANDAS OPERACIONAIS. RESOLUÇÃO INTERNA DE COM SAMPLE
RATE INTERNA DE ATÉ 96 KHZ; A CONSOLE DEVE PROPORCIONAR FUNCIONAMENTO VIA MULTICABO DIGITAL PROTOCOLO MADI E/OU ADAT.;
01 CONSOLE DIGITAL, COM 48 CANAIS COM PRÉ-AMPLIFICADORES COM RECALL AUTOMÁTICO PARA TODOS OS CANAIS, 12 AUXILIARES, 04
BANDAS DE EQUALIZAÇÃO PARAMÉTRICAS, 08 PROCESSADORES DE EFEITOS, 02 PROCESSADORES DINÂMICOS POR CANAL, 12 CANAIS DE
EQUALIZAÇÃO COM 31 BANDAS OPERACIONAIS, COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 48 KHZ; 01 PROCESSADOR DE SISTEMA DIGITAL, ESTÉREO, COM
2 ENTRADAS E 8 SAÍDAS PARA O SIDE FILL;02 SIDE FILLS COM 02 SUB-WOOFER COM 02 FALANTES DE 18” E 02 CAIXAS DE 03 VIAS (GRAVES,
MÉDIOS GRAVES E MEDIAS ALTAS);11 CAIXAS DE MONITOR (02 FALANTES DE 12” + DRIVER DE 2”);AMPLIFICAÇÃO COMPATÍVEL COM O
SISTEMA;04 CAIXAS DE SUB 1X 18”; 02 CAIXAS 03 VIAS (02 FALANTES DE 15”, 02 FALANTES DE 6” E 01 DRIVER 2”) PARA BATERIA;90 CABOS
DE MICROFONES;70 PEDESTAIS;20 GARRAS;12 SUB MULTICABOS DE 12 VIAS;50 MICROFONES DINÂMICOS;20 MICROFONES
CONDENSADORES;06 MICROFONES SEM FIO UHF;20 DIRECT BOX ATIVAS E PASSIVAS; FIOS E CABOS PARA LIGAÇÃO DO SISTEMA,
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA COM ATERRAMENTO.02 BATERIA COM MADEIRA EM TIPO MAPLE OU BIRCH: BUMBO DE 22”, CAIXA 14”, TONS DE
12” 13” E 16” ; FERRAGENS: 01 ESTANTE DE CAIXA, CHIMBAU, 01 BANCO, 04 ESTANTES DE PRATOS, PEDAL; AMPLIFICADORES PARA GUITARRA
, COM REVERB, 70 WATTS;01 AMPLIFICADOR PARA CONTRA BAIXO COM COMPRESSOR E 200 WATTS;20 PRATICÁVEIS PANTOGRÁFICOS DE
1,00M.

DIÁRIA 170 R$ 19.992,89 R$ 3.398.791,30

2

TIPO II MÉDIO - SISTEMA DE SONORIZAÇÃO MÉDIO PORTE PA (SONORIZAÇÃO PARA O PÚBLICO) 01 (UMA) MESA DIGITAL COM 48 CANAIS DE
ENTRADA COM RECALL AUTOMÁTICO PARA TODOS OS CANAIS, 12 AUXILIARES, 08 MATRIX, 08 DCAS, 04 BANDAS DE EQUALIZAÇÃO
PARAMÉTRICAS, 02 PROCESSADORES DE EFEITOS, 02 PROCESSADORES DINÂMICOS POR CANAL, 06 CANAIS DE EQUALIZAÇÃO 31 BANDAS
OPERACIONAIS, COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 48 KHZ;01 MULTICABO 48 VIAS COM MAIS 8 VIAS PARA CANAIS AUXILIARES, COM SPLITER, DE
60 METROS;01 PROCESSADOR DE SISTEMA DIGITAL, ESTÉREO, COM 02 ENTRADAS E 08 SAÍDAS COM MULTICABO EXCLUSIVO, QUE ATENDA À
TODA NECESSIDADE DO EQUIPAMENTO;01 EQUALIZADOR ANALÓGICO ESTÉREO DE 31 BANDAS PARA O SISTEMA DE PA;16 CAIXAS DE SUB-
WOOFER COM 02 FALANTES DE 18”, 1600 W RMS;16 CAIXAS ACÚSTICAS TIPO LINE ARRAY INDUSTRIALIZADAS COM SISTEMA FLY DE 02 OU 03
VIAS OU EQUIVALENTE, QUE PRODUZA NO MÍNIMO 110 DBA A 25 METROS DO PALCO; AMPLIFICAÇÃO COMPATÍVEL COM O SISTEMA;
CABEAMENTO DE AC COM 50 METROS MÍNIMO;01 APARELHO DE CD QUE REPRODUZA MP3;FIOS E ENERGIA COM ATERRAMENTO.01 BATER

DIÁRIA 260 R$ 10.790,29 R$ 2.805.475,40

3

MONITOR (SONORIZAÇÃO PARA O PALCO): 01 MESA DIGITAL 48 CANAIS COM RECALL AUTOMÁTICO PARA TODOS OS CANAIS, 16 AUXILIARES,
08 MATRIX, 08 DCAS, CONTENDO NO MÍNIMO 16 SAÍDAS FÍSICAS (OUTPUTS), 04 BANDAS DE EQUALIZAÇÃO PARAMÉTRICAS, 01 PROCESSADOR
DE EFEITO, 02 PROCESSADORES DINÂMICOS POR CANAL, 07 CANAIS DE EQUALIZAÇÃO 31 BANDAS OPERACIONAIS, COM RESOLUÇÃO MÍNIMA
DE 48 KHZ;01 PROCESSADOR DE SISTEMA DIGITAL, ESTÉREO, COM 2 ENTRADAS E 8 SAÍDAS PARA O SIDE FILL;02 SIDE FILLS COM 02 SUB-
WOOFER COM 02 FALANTES DE 18” E 02 CAIXAS DE 03 VIAS (GRAVES, MÉDIOS GRAVES E MEDIAS ALTAS);12 CAIXAS DE MONITOR (02
FALANTES DE 12” + DRIVER DE 2”); AMPLIFICAÇÃO COMPATÍVEL COM O SISTEMA;02 CAIXAS DE SUB 1X 18”; 02 CAIXAS 03 VIAS (02 FALANTES
DE 15”, 02 FALANTES DE 6” E 01 DRIVER 2”) PARA BATERIA;60 CABOS DE MICROFONES;50 PEDESTAIS;10 GARRAS;08 SUB MULTICABOS DE 12
VIAS;30 MICROFONES DINÂMICOS;10 MICROFONES CONDENSADORES;02 MICROFONES SEM FIO UHF;10 DIRECT BOX ATIVAS E PASSIVAS; FIOS
E CABOS PARA LIGAÇÃO DO SISTEMA, DISTRIBUIÇÃO DE NERGIA COM ATERRAMENTO.01 BATERIA COM MADEIRA EM TIPO MAPLE OU BIRCH:
BUMBO DE 22”, CAIXA 14”, TONS DE 12” 13” E 16” ; FERRAGENS: 01 ESTANTE DE CAIXA, CHIMBAU, 01 BANCO, 04 ESTANTES DE PRATOS,
PEDAL; AMPLIFICADORES PARA GUITARRA , COM REVERB, 70 WATTS;01 AMPLIFICADOR PARA CONTRA BAIXO COM COMPRESSOR E 200
WATTS; A HASTE DE TERRA E AS JUNÇÕES DA ESTRUT

DIÁRIA 350 R$ 8.313,42 R$ 2.909.697,00

4

TIPO III - SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE PA 01 (UMA) MESA DIGITAL COM 32 CANAIS DE ENTRADA COM RECALL AUTOMÁTICO
PARA TODOS OS CANAIS, 12 AUXILIARES, 08 MATRIX, 08 DCAS, 04 BANDAS DE EQUALIZAÇÃO PARAMÉTRICAS, 02 PROCESSADORES DE EFEITOS,
02 PROCESSADORES DINÂMICOS POR CANAL, 06 CANAIS DE EQUALIZAÇÃO 31 BANDAS OPERACIONAIS, COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 48
KHZ;01 MULTICABO 48 VIAS COM MAIS 8 VIAS PARA CANAIS AUXILIARES, COM SPLITER, DE 60 METROS; 01 PROCESSADOR DE SISTEMA
DIGITAL, ESTÉREO, COM 02 ENTRADAS E 08 SAÍDAS COM MULTICABO EXCLUSIVO, QUE ATENDA À TODA NECESSIDADE DO EQUIPAMENTO;01
EQUALIZADOR ANALÓGICO ESTÉREO DE 31 BANDAS PARA O SISTEMA DE PA;08 CAIXAS DE SUB-WOOFER COM 02 FALANTES DE 18”, 1600 W
RMS;08 CAIXAS ACÚSTICAS TIPO LINE ARRAY INDUSTRIALIZADAS COM SISTEMA FLY DE 02 OU 03 VIAS OU EQUIVALENTE, QUE PRODUZA NO
MÍNIMO 110 DBA A 25 METROS DO PALCO; AMPLIFICAÇÃO COMPATÍVEL COM O SISTEMA; CABEAMENTO DE AC COM 50 METROS MÍNIMO;01 
APARELHO DE CD QUE REPRODUZA MP3;FIOS E CABOS PARA A LIGAÇÃO DO SISTEMAE

DIÁRIA 300 R$ 4.005,82 R$ 1.201.746,00

5

MONITOR (SONORIZAÇÃO PARA O PALCO): 01 MESA DIGITAL 32 CANAIS COM RECALL AUTOMÁTICO PARA TODOS OS CANAIS, 16 AUXILIARES,
08 MATRIX, 08 DCAS, CONTENDO NO MÍNIMO 16 SAÍDAS FÍSICAS (OUTPUTS), 04 BANDAS DE EQUALIZAÇÃO PARAMÉTRICAS, 01 PROCESSADOR
DE EFEITO, 02 PROCESSADORES DINÂMICOS POR CANAL, 07 CANAIS DE EQUALIZAÇÃO 31 BANDAS OPERACIONAIS, COM RESOLUÇÃO MÍNIMA
DE 48 KHZ;01 PROCESSADOR DE SISTEMA DIGITAL, ESTÉREO, COM 2 ENTRADAS E 8 SAÍDAS PARA O SIDE FILL;02 SIDE FILLS COM 02 SUB-
WOOFER COM 02 FALANTES DE 18” E 02 CAIXAS DE 03 VIAS (GRAVES, MÉDIOS GRAVES E MEDIAS ALTAS);08 CAIXAS DE MONITOR (02
FALANTES DE 12” + DRIVER DE 2”);AMPLIFICAÇÃO COMPATÍVEL COM O SISTEMA;02 CAIXAS DE SUB 1X 18”; 02 CAIXAS 03 VIAS (02 FALANTES
DE 15”, 02 FALANTES DE 6” E 01 DRIVER 2”) PARA BATERIA;60 CABOS DE MICROFONES;50 PEDESTAIS;10 GARRAS;08 SUB MULTICABOS DE 12
VIAS;30 MICROFONES DINÂMICOS;10 MICROFONES CONDENSADORES;02 MICROFONES SEM FIO UHF;10 DIRECT BOX ATIVAS E PASSIVAS; FIOS
E CABOS PARA LIGAÇÃO DO SISTEMA, DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA COM ATERRAMENTO.01 BATERIA COM MADEIRA EM TIPO MAPLE OU BIRCH:
BUMBO DE 22”, CAIXA 14”, TONS DE 12” 13” E 16” ; FERRAGENS: 01 ESTANTE DE CAIXA, CHIMBAU, 01 BANCO, 04 ESTANTES DE PRATOS,
PEDAL; AMPLIFICADORES PARA GUITARRA , COM REVERB, 70 WATTS;01 AMPLIFICADOR PARA CONTRA BAIXO COM COMPRESSOR E 200
WATTS;

DIÁRIA 200 R$ 3.079,02 R$ 615.804,00

6

TIPO IV - SISTEMA DE SONORIZAÇÃO COMPOSTO POR 01 MESA DIGITAL 16 CANAIS COM RECALL AUTOMÁTICO PARA TODOS OS CANAIS, 04 
AUXILIARES, 02 BANDAS DE EQUALIZAÇÃO PARAMÉTRICAS, 01 PROCESSADOR DE EFEITO, 02 PROCESSADORES DINÂMICOS POR CANAL,01 
PROCESSADOR DE SISTEMA DIGITAL, ESTÉREO, COM 2 ENTRADAS E 8 SAÍDAS PARA O SIDE FILL; 08 CAIXAS DE SOM COM ADAPTAÇÃO PARA 
PEDESTAIS (FALANTES DE 12” + DRIVER DE 2”);AMPLIFICAÇÃO COMPATÍVEL COM O SISTEMA;10 CABOS DE MICROFONES;10 PEDESTAIS;02 SUB 
MULTICABOS DE 12 VIAS;02 MICROFONES SEM FIO UHF;04 DIRECT BOX ATIVAS E PASSIVAS; FIOS E CABOS PARA LIGAÇÃO DO SISTEMA, 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA COM ATERRAMENTO.08 SUPORTE PEDESTAIS PARA CAIXA DE SOM;01 APARELHO DE CD QUE REPRODUZA MP3; 01 
NOTEBOOKS COM CONFIGURAÇÃO MÍNIMA, PROCESSADOR 2.2GHZ CORE 2 DUO, 4GB RAM, HD DE NO MÍNIMO 250GB, GRAVADOR DE DVD, 
COM SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS XP OU MAIS RECENTE INSTALADO, COM MOUSE, FONTE DE ALIMENTAÇÃO AUTOMÁTICA 110/220V E 
PROGRAMA QUE POSSIBILITE A GRAVAÇÃO DE ÁUDIO.

DIÁRIA 160 R$ 2.327,14 R$ 372.342,40

LOTE XVI

VALOR TOTAL GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO R$ 11.303.856,10
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ITEM DESCRIÇÃO COMPLETA UNID QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

TIPO I STAND TIPO BÁSICO, TAMANHO MÍNIMO DE 4M X 4M COM PISO EM MADEIRA A 10 CM DE ALTURA, PAREDES
MONTADAS EM PAINÉIS TIPO TS, EMOLDURADOS EM PERFIS DE ALUMÍNIO TIPO OCTONORM. ILUMINAÇÃO COMPOSTA
POR 01 (UM) SPOT COM LÂMPADA DE 100WATTS A CADA 3,00M², 02 (DUAS) TOMADAS MONOFÁSICAS, COBERTA EM
TOLDO ESTILO PIRÂMIDE NA COR BRANCA, ESTRUTURA COM ATERRAMENTO CONFORME AS NORMAS TÉCNICAS DA
ABNT.

DIÁRIA 210 R$ 2.848,53 R$ 598.191,30

2

TIPO II STAND TIPO BÁSICO, TAMANHO MÍNIMO DE 3M X 3M COM PISO EM MADEIRA A 10 CM DE ALTURA, PAREDES
MONTADAS EM PAINÉIS TIPO TS, EMOLDURADOS EM PERFIS DE ALUMÍNIO TIPO OCTONORM. ILUMINAÇÃO COMPOSTA
POR 01 (UM) SPOT COM LÂMPADA DE 100WATTS A CADA 3,00M², 02 (DUAS) TOMADAS MONOFÁSICAS, COBERTA EM
TOLDO ESTILO PIRÂMIDE NA COR BRANCA, ESTRUTURA COM ATERRAMENTO CONFORME AS NORMAS TÉCNICAS DA
ABNT.

DIÁRIA 160 R$ 2.607,39 R$ 417.182,40

LOTE XVII

TOTAL R$ 1.015.373,70
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ITEM DESCRIÇÃO COMPLETA UNID QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

TABLADO EM ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR COM PISO ESTRUTURADO EM BARROTES DE MADEIRA MEDINDO NO
MÍNIMO 10M X 10M DE COMPRIMENTO COM 10 CM DE LARGURA POR 10 CM DE ALTURA, REVESTIDO EM
COMPENSADO DE MADEIRA DE 15 MM DE ESPESSURA, COM VARIAÇÃO DE 0,50M A 1,00M DE ALTURA, PINTADO POR
TINTA PVA LÁTEX NA COR A SER INDICADA POSTERIORMENTE.

DIÁRIA 160 R$ 2.202,55 R$ 352.408,00

2

TABLADO EM ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR COM PISO ESTRUTURADO EM BARROTES DE MADEIRA MEDINDO NO
MÍNIMO 8M X 4M DE COMPRIMENTO COM 10 CM DE LARGURA POR 10 CM DE ALTURA, REVESTIDO EM COMPENSADO
DE MADEIRA DE 15 MM DE ESPESSURA, COM VARIAÇÃO DE 0,50M A 1,00M DE ALTURA, PINTADO POR TINTA PVA LÁTEX
NA COR A SER INDICADA POSTERIORMENTE.

METRO 1000 R$ 1.822,05 R$ 1.822.050,00

3

TABLADO EM ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR COM PISO ESTRUTURADO EM BARROTES DE MADEIRA MEDINDO NO
MÍNIMO 5M X 5M DE COMPRIMENTO COM 10 CM DE LARGURA POR 10 CM DE ALTURA, REVESTIDO EM COMPENSADO
DE MADEIRA DE 15 MM DE ESPESSURA, COM VARIAÇÃO DE 0,50M A 1,00M DE ALTURA, PINTADO POR TINTA PVA LÁTEX
NA COR A SER INDICADA POSTERIORMENTE.

DIÁRIA 1500 R$ 1.275,29 R$ 1.912.935,00

LOTE XVIII

TOTAL R$ 4.087.393,00
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ITEM DESCRIÇÃO COMPLETA UNID QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1
TAPUME METÁLICO MODULADO MEDINDO 2,50M DE ALTURA, BASE DE SUSTENTAÇÃO E HASTES DE FIXAÇÃO, 
PINTADO POR TINTA PVA LÁTEX NA COR A SER INDICADA POSTERIORMENTE.

DIÁRIA 8000 R$ 69,40 R$ 555.200,00

LOTE XIX

TOTAL R$ 555.200,00
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ITEM DESCRIÇÃO COMPLETA UNID QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

PAINÉIS DE LED TIPO I COMPOSTOS POR 60 MÓDULOS DE 1,00M X 0,50CM (CADA PAINEL), COM RESOLUÇÃO DE (P3)
3MM VIRTUAL OUTDOOR (USO EXTERNO) COM INTERFACE/SCALER, POSSIBILITANDO A REPRODUÇÃO DE QUALQUER
TIPO DE IMAGEM COM SINAL RGB OU VÍDEO COMPOSTO, 02 NOTEBOOKS COM CONFIGURAÇÃO MÍNIMA,
PROCESSADOR 2.2GHZ CORE 2 DUO, 4GB RAM, HD DE NO MÍNIMO 250GB, REPRODUTOR DE BLUE RAY E GRAVADOR DE
DVD, COM SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS XP OU MAIS RECENTE INSTALADO, COM MOUSE, FONTE DE ALIMENTAÇÃO
AUTOMÁTICA 110/220V, ESTRUTURAS DE BOX TRUSS PARA MONTAGEM DOS TELÕES / LED À FRENTE DO PALCO, EM
LOCAL A SER APONTADO PELA EQUIPE DE DIREÇÃO DE PALCO, 03 CÂMERAS HDV COM 03 CD'S PARA TRANSMISSÃO
SIMULTÂNEA, 01 DVD PLAYER, QUE REPRODUZA BLUE RAY, DVD, CD DE ÁUDIO E MP3, ABERTURA A REGIÕES 1 E 4, COM
CONTROLE REMOTO TOTAL, 01 MESA DE CORTE, 03 MONITORES 10”, CABEAMENTO NECESSÁRIO.

DIÁRIA 100 R$ 8.358,43 R$ 835.843,00

2

PAINÉIS DE LED TIPO II COMPOSTOS POR 03 UNIDADES/CADA COM 24 MÓDULOS DE 1,00M X 0,50CM (CADA PAINEL),
COM RESOLUÇÃO DE (P3) 3MM VIRTUAL OUTDOOR (USO EXTERNO) COM INTERFACE/SCALER, POSSIBILITANDO A
REPRODUÇÃO DE QUALQUER TIPO DE IMAGEM COM SINAL RGB OU VÍDEO COMPOSTO, 02 NOTEBOOKS COM
CONFIGURAÇÃO MÍNIMA, PROCESSADOR 2.2GHZ CORE 2 DUO, 4GB RAM, HD DE NO MÍNIMO 250GB, REPRODUTOR DE
BLUE RAY E GRAVADOR DE DVD, COM SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS XP OU MAIS RECENTE INSTALADO, COM
MOUSE, FONTE DE ALIMENTAÇÃO AUTOMÁTICA 110/220V, ESTRUTURAS DE BOX TRUSS PARA MONTAGEM DOS TELÕES
/ LED À FRENTE DO PALCO, EM LOCAL A SER APONTADO PELA EQUIPE DE DIREÇÃO DE PALCO. CABEAMENTO NECESSÁRIO.

DIÁRIA 100 R$ 11.166,51 R$ 1.116.651,00

3

PAINÉIS DE LED TIPO III COMPOSTOS POR 01 UNIDADE DE 24 MÓDULO/CADA DE 1,00M X 0,50CM (CADA PAINEL), COM
RESOLUÇÃO DE (P3) 3MM VIRTUAL OUTDOOR (USO EXTERNO) COM INTERFACE/SCALER, POSSIBILITANDO A
REPRODUÇÃO DE QUALQUER TIPO DE IMAGEM COM SINAL RGB OU VÍDEO COMPOSTO, 02 NOTEBOOKS COM
CONFIGURAÇÃO MÍNIMA, PROCESSADOR 2.2GHZ CORE 2 DUO, 4GB RAM, HD DE NO MÍNIMO 250GB, REPRODUTOR DE
BLUE RAY E GRAVADOR DE DVD, COM SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS XP OU MAIS RECENTE INSTALADO, COM
MOUSE, FONTE DE ALIMENTAÇÃO AUTOMÁTICA 110/220V, ESTRUTURAS DE BOX TRUSS PARA MONTAGEM DOS TELÕES
/ LED À FRENTE DO PALCO, EM LOCAL A SER APONTADO PELA EQUIPE DE DIREÇÃO DE PALCO. CABEAMENTO NECESSÁRIO.

DIÁRIA 200 R$ 4.231,43 R$ 846.286,00

LOTE XX

TOTAL R$ 2.798.780,00



Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado – Pesqueira – PE / Telefone: (87) 2160-2361 
21 

 

 

 
 
 
 
  
  

ITEM DESCRIÇÃO COMPLETA UNID QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1
TIPO I TENDA EM ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR MEDINDO 12,00M X 12,00M ESTILO PIRÂMIDE OU SIMILAR, LONA DE 
LAMINADO DE PVC FLEXÍVEL TIPO NIGHT & DAY OU SIMILAR NA COR BRANCA, PÉ DIREITO DE 2,50M DE ALTURA COM 
VARIAÇÃO ATÉ 3,00M DE ALTURA, COM CALHAS PARA ÁGUAS PLUVIAIS EM VINIL.

DIÁRIA 300 R$ 1.977,68 R$ 593.304,00

2
TIPO II TENDA EM ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR MEDINDO 5,00M X 5,00M ESTILO PIRÂMIDE OU SIMILAR, LONA DE
LAMINADO DE PVC FLEXÍVEL TIPO NIGHT & DAY OU SIMILAR NA COR BRANCA, PÉ DIREITO DE 2,50M DE ALTURA COM
VARIAÇÃO ATÉ 3,00M DE ALTURA, COM CALHAS PARA ÁGUAS PLUVIAIS EM VINIL.

DIÁRIA 4000 R$ 554,45 R$ 2.217.800,00

LOTE XXI

TOTAL R$ 2.811.104,00
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ITEM DESCRIÇÃO COMPLETA UNID QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

CABINE SANITÁRIA (STD) INDIVIDUAL E PORTÁTIL, MODELO MASCULINO / FEMININO, CONFECCIONADA EM
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, RESISTENTE E TOTALMENTE LAVÁVEL, COM TETO TRANSLÚCIDO, PISO
ANTIDERRAPANTE, JANELAS DE VENTILAÇÃO E COM INDICAÇÃO ”LIVRE/OCUPADO” SISTEMA DE TRAVA COM CHAVE,
CONTENDO VASO E ASSENTO SANITÁRIO (TANQUE SIMPLES DE DEJETOS), MICTÓRIO (SOMENTE PARA O MODELO
MASCULINO), SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO, MEDINDO APROXIMADAMENTE: 2,00M DE ALTURA INTERIOR; 1,20M
DE LARGURA INTERIOR; 1,20M DE PROFUNDIDADE E 0,50M DE ALTURA DO ASSENTO E PORTA COM ABERTURA DE
APROXIMADAMENTE 180º.

DIÁRIA 15000 R$ 324,61 R$ 4.869.150,00

2

CABINE SANITÁRIA (PNE PLUS) INDIVIDUAL E PORTÁTIL, PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS, COM FÁCIL
ACESSO DE CADEIRA DE RODAS, RAMPA RETRÁTIL, SUPORTE DE APOIO, COM AMPLO ESPAÇO INTERNO E CORRIMÕES
DE SEGURANÇA, TIPO MASCULINO/FEMININO, CONFECCIONADA EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, RESISTENTE E
TOTALMENTE LAVÁVEL, COM TETO TRANSLÚCIDO, PISO ANTIDERRAPANTE, JANELAS DE VENTILAÇÃO E COM
INDICAÇÃO ”LIVRE/OCUPADO” SISTEMA DE TRAVA COM CHAVE, CONTENDO VASO E ASSENTO SANITÁRIO (TANQUE
SIMPLES DE DEJETOS), MICTÓRIO (SOMENTE PARA O MODELO MASCULINO), SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO,
MEDINDO APROXIMADAMENTE: 2,30M DE ALTURA, 1,57M DE LARGURA INTERIOR, 1,57M DE PROFUNDIDADE E
0,50M DE ALTURA DO ASSENTO E PORTA COM ABERTURA DE APROXIMADAMENTE 180º.

DIÁRIA 300 R$ 414,40 R$ 124.320,00

LOTE XXII

TOTAL R$ 4.993.470,00
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ITEM DESCRIÇÃO COMPLETA UNID QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1
CADEIRA PLÁSTICO - FABRICADA EM POLIPROPILENO NA COR BRANCA, SUPORTA ATÉ 154KG, MEDIDA 52CM DE
COMPRIMENTO X 44CM DE LARGURA X 89CM DE ALTURA (PÉ AO ENCOSTO)

UNIDADE 20000 R$ 32,45 R$ 649.000,00

2
CADEIRA TIFANY - FABRICADA EM POLICARBONATO, NA COR TRANSPARENTE, SUPORTA ATÉ 80KG, MEDINDO
32CM DE LARGURA POR 40CM DE PROFUNDIDADE POR 62CM DE ALTURA

UNIDADE 4000 R$ 28,65 R$ 114.600,00

LOTE XXIII

TOTAL R$ 763.600,00
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ANEXO IV 

 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº (...)/20- 
 
 
 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO - CONDOMAR, inscrito no CNPJ 
XXXXXXXXXXXX, com sede à xxxxxxxxxxxxx, neste ato representado pelo Presidente, Sr. Xxxxxxx, 
portador de CPF nº xxxxxxx e cédula de Identidade xxxxxxxx, institui a presente ARP – Ata de Registro de 
Preços, decorrente da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o número (...)/20(...) , do tipo 
MENOR PREÇO, cujo objeto é o(s) FORNECIMENTO DE (...), processada nos termos do Processo 
Administrativo nº. (...), a qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da 
permissão inserta na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 
em conformidade com as disposições a seguir:, segundo as cláusulas e condições seguintes: 
 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços referente o(a) 
FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE (...), cujas especificações técnicas, marca(s)/modelo(s), 
preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do procedimento 
licitatório supracitado, conforme abaixo descrito resumidamente: 

 
Fornecedor Beneficiário:   
CNPJ:   
Endereço:   
Telefones:   
Representante Legal:   
Identidade e CPF:   
E-mail:   

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

 
Item 

 
Descrição do Produto 

 
Unid 

 
Quant 

Marca/ Modelo/ 
Fabricante 

Valor 
Unitário 
R$ 

Valor 
Total R$ 

01       
 
ITEM Y - COTA RESERVADA PARA ME/EPP NO PERCENTUAL DE % DO ITEM 
 

 
Item 

 
Descrição do Produto 

 
Unid 

 
Quant 

Marca/ Modelo/ 
Fabricante 

Valor 
Unitário 
R$ 

Valor 
Total R$ 

01       
 
ITEM Z - COTA PRINCIPAL (AMPLA PARTICIPAÇÃO – % DO QUANTITATIVO) 

 
Item 

 
Descrição do Produto 

 
Unid 

 
Quant 

Marca/ Modelo/ 
Fabricante 

Valor 
Unitário 
R$ 

Valor 
Total R$ 

 
01       
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão) 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não sejam consorciados poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 
de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 
preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 
registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de 
registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 
4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita 
ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa 
ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 

5. DO MUNICÍPIO CONSORCIADO 
5.1. O MUNICÍPIO CONSORCIADO cabe: 

5.1.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e revogações, 
a fim de utilizá-la de forma correta; 

5.1.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de 
renegociações de preços; 
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5.1.3. Observar e controlar a utilização do quantitativo   máximo   dos   itens/grupos   do objeto 
registrados em seu interesse, evitando contratações acima do limite permitido, bem como a 
utilização de itens/grupo diversos daqueles para os quais solicitou participação no certame; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na 
ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular; 

5.1.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 
6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item Erro! Fonte de referência não encontrada.. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 
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de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6.7, observando 
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

6.13. A Ata de Registro de Preços poderá ter o seu quantitativo renovado, por igual período, desde 
que se mostre vantajoso para a Administração Pública. 

6.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;   

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 
do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
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8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e 
não participantes do registro de preços. 

9.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
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condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 
10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 
10.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  

10.4.1. Por razão de interesse público; 
10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 
 

11. DAS PENALIDADES 
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 
11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 

12. CONDIÇÕES GERAIS 
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12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

12.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade. 

12.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver). 

 
Pesqueira, XX de XXXXXX de 2026. 
 
 
 
 

Órgão 
 
 

Fornecedor Beneficiário 
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ANEXO III 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº (...)/20(...). 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI XXXX, POR INTERMÉDIO DO (A) 
......................................................... E 
.............................................................   

A União / Autarquia ....... / Fundação ......., (utilizar a menção à União somente se for órgão 
da Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o caso) por 
intermédio do(a) .................................... (órgão contratante), com sede no(a) 
....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o 
nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), doravante 
denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 
.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

ITE
M 
 

ESPECIFICAÇÃO UNIDAD
E DE 

MEDIDA 

QUANTIDA
DE 

VALOR 
UNITÁRI

O 

VALO
R 

TOTAL 
1      
2      
3      
...      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
3.2. A execução do objeto seguirá o cronograma de riscos e responsabilidades definidos na Matriz de 
Riscos anexa ao Edital, que para todos os efeitos faz parte integrante deste contrato. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

 
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ (indicar o índice a ser adotado), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10.  A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de XXXXXX. 
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8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 
Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - MATRIZ DE RISCO 

 
10.1. Salvo os riscos expressamente alocados ao CONTRATANTE conforme expresso na SEÇÃO 1, a 
CONTRATADA é exclusiva e integralmente responsável por todos os demais riscos relacionados à 



Avenida Dr. Joaquim de Brito, 193 / Prado – Pesqueira – PE / Telefone: (87) 2160-2361 
4 

 

 

presente contratação não sendo, portanto, fatores que gerem o REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DO CONTRATO: 
10.1.1. Riscos de não execução da PROPOSTA APRESENTADA e/ou do CONTRATO. 
10.1.2. Risco de erros na manipulação dos dados oferecidos pelo CONTRATANTE na elaboração do 
Plano de Negócios e na elaboração da proposta de preço vinculados ao CONTRATO do presente termo. 
10.1.3. Investimentos, custos ou despesas adicionais decorrentes da elevação dos custos operacionais e de 
compra, manutenção, retrabalho, mudança da origem do material ou transporte dos equipamentos. 
10.1.4. Risco de obtenção de financiamento, envolvendo disponibilidade de fundos, taxas de juros, ou 
quaisquer outros fatores que afetem o financiamento. 
10.1.5. Estimativa incorreta do custo dos investimentos a serem realizados pela CONTRATADA. 
10.1.6. Investimentos, custos ou despesas adicionais necessárias para o atendimento das especificações 
técnicas determinadas pelo CONTRATANTE ou de quaisquer das obrigações contratuais, para manutenção 
do nível de serviço estabelecido e da qualidade na prestação dos serviços previstos no CONTRATO. 
10.1.7. Estimativa incorreta do cronograma de execução dos investimentos. 
10.1.8. Prejuízos decorrentes de falha na segurança no local de realização das manutenções. 
10.1.9. Risco de furto, roubo, vandalismo, depredações e abalroamento, sendo responsabilidade da 
CONTRATADA a contratação de seguros. 
10.1.10. Riscos de não funcionamento dos equipamentos relacionados ao objeto do CONTRATO por falhas 
técnicas. 
10.1.11. Aumento do custo de capital, inclusive os resultantes de aumento das taxas de juros. 
10.1.12. Riscos do não fornecimento de energia elétrica ao CONTRATANTE. 
10.1.13. Riscos decorrentes de falhas técnicas nos serviços prestados. 
10.1.14. Riscos de a qualidade do material utilizado não oferecer a economia projetada. 
10.1.15. Aumento de custo dos financiamentos captados pela CONTRATADA. 
10.1.16. Aumento de custos causados direta ou indiretamente relacionada a avanços tecnológicos 
obrigatórios e que afetem o OBJETO do CONTRATO. 
10.1.17. Variação das taxas de câmbio e de inflação. 
10.1.18. Atrasos decorrentes da não obtenção de autorizações, licenças e permissões da Administração 
Pública Federal, Estadual e Municipal exigidas serviços da mesma natureza do objeto deste contrato, 
exceto se decorrente de fato imputável ao Poder Público. 
10.1.19. Imperfeições nos projetos de engenharia quanto às normas urbanísticas e ambientais. 
10.1.20. Risco pela variação dos custos - a CONTRATADA assume o risco pela variação dos custos de 
seus insumos, mão de obra e financiamento em qualquer condição, principalmente em situações de: 
I. Ocorrência de dissídio, acordo ou convenção coletiva de trabalho ou outros motivos que aumentem os 
custos de pessoal. 
II. Ineficiências ou perdas econômicas decorrentes de falhas, de negligência, de inépcia ou de omissão na 
exploração adequada do OBJETO do CONTRATO. 
III. Ocorrência de greve do seu pessoal ou a interrupção ou falha de fornecimento de materiais e serviços 
realizados por funcionários contratados pela CONTRATADA ou pelas SUBCONTRATADAS e 
prestadoras de serviços à CONTRATADA. 
IV. Ocorrência de acidentes de trabalho. 
10.1.21. A incidência de responsabilidade civil, administrativa, trabalhista, ambiental, tributária e criminal 
por fatos que possam ocorrer durante a execução das manutenções relacionadas ao OBJETO deste 
CONTRATO, incluídos os custos gerados por condenações ou pelo acompanhamento de ações judiciais. 
10.1.22. Falência, falha no desempenho e atraso nas entregas das SUBCONTRATADAS e fornecedores. 
10.1.23. Danos causados aos bens públicos afetos ao serviço. 
10.1.24. Os gastos para manutenção e consertos do ativo, não cobertos pelas apólices de seguros ou 
garantias do fabricante. 
10.1.25. Ocorrência de eventos de força maior ou caso fortuito quando a sua cobertura seja aceita por 
instituições seguradoras, no mercado brasileiro. 
10.1.26. Quaisquer tipos de danos causados aos equipamentos, veículos, infraestruturas, ferramentas e 
outros itens afetos ao OBJETO do CONTRATO por fatos imputáveis à CONTRATADA. 
10.1.27. Custos gerados por condenações ou pelo acompanhamento de ações judiciais movidas por ou 
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contra terceiros. 
10.1.28. Riscos decorrentes de eventual incapacidade do mercado em fornecer-lhe os bens e insumos 
necessários à prestação dos serviços OBJETO do CONTRATO. 
10.1.29. Riscos relacionados à contratação de mão de obra não qualificada para o serviço exigido. 
10.1.30. Valorização ou depreciação dos BENS REVERSÍVEIS. 
10.1.31. Variação na efetivação das RECEITAS ACESSÓRIAS ou projetos associados. 
10.1.32. Ineficiências ou perdas econômicas decorrentes de falhas na organização dos serviços relacionados 
ao OBJETO do CONTRATO realizados pela CONTRATADA. 
10.1.33. A redução de receita em decorrência da aplicação dos índices de desempenho e qualidade. 
10.1.34. Riscos de não fornecer a demanda mínima necessária ao CONTRATANTE. 
10.1.35. Riscos relacionados a decisões judiciais transitado em julgado que incorram à rescisão contratual, 
respondendo em conjunto com o CONTRATANTE. 
10.1.36. Riscos inerentes à fiscalização e monitoramento da execução do CONTRATO por parte do 
CONTRATANTE, VERIFICADOR INDEPENDENTE ou quaisquer terceiros devidamente autorizados. 
10.2. A CONTRATADA declara: 
10.2.1. Ter pleno conhecimento da natureza e extensão dos riscos por ela assumidos no CONTRATO. 
10.2.2. Ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua PROPOSTA COMERCIAL e 
assinatura do CONTRATO. 
10.2.3. Que não terá direito adquirido à estrutura ou ao conteúdo regulamentar vigente no momento da 
assinatura do CONTRATO. 
10.2.4. Supervenientemente à assinatura do CONTRATO, a CONTRATADA somente poderá invocar 
alterações decorrentes de normas editadas pelo CONTRATANTE para demandar o REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO se comprovar que a alteração gerou impacto no referido 
equilíbrio econômico-financeiro. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
11.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 
2. Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de .....% (.... por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 
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i. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de ....% a 
...% do valor do Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 
de ....% a ...%  do valor do Contrato.  
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...%  do valor do 
Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...%  do valor 
do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor 
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
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12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.2.2.  
13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.4.3. Indenizações e multas. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  
13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

14.1.1. Gestão/Unidade:  
14.1.2. Fonte de Recursos:   
14.1.3. Programa de Trabalho:  
14.1.4. Elemento de Despesa:  
14.1.5. Plano Interno:  
14.1.6. Nota de Empenho: 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de...... para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  
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ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO DE  HABILITAÇÃO 
 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) n° XXX/2026 
 

 
 
 
 
Eu (nome completo), RG nº , representante legal da (denominação da pessoa jurídica),CNPJ nº , 
DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de 
habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão nº   /2026, realizado pela Consórcio 
Intermunicipal Dom Mariano - CONDOMAR, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação 
neste certame. 
 
 
LOCAL/DATA 
 
 

 
Assinatura do representante da empresa  
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OBSERVAÇÃO: Para a obtenção dos benefícios referentes à legislação acima citada, as licitantes deverão apresentar no credenciamento 
documentos que comprovem que as mesmas se encontram enquadradas no porte de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), no 
qual deverá apresentar DECLARAÇÃO que enquadra na citada lei, conforme modelo contido no anexo IV bem como DECLARAÇÃO DE 
ENQUADRAMENTO OU CERTIDÃO SIMPLIFICADA, ambas expedidas pela respectiva junta comercial com data de expedição do exercício atual. 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE  

 
EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) n° XXX/2026 

 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa  (denominação da 
pessoa jurídica), CNPJ nº é microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão nº XXX/2026, 
realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO - CONDOMAR. 

 
 
LOCAL/DATA 
 
 

 
Representante da empresa 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 
TRABALHO 
 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) n°XXX/2026 
 
Eu (nome completo), representante legal da empresa  
 (denominação da pessoa jurídica), interessada em 
participar  do Pregão nº xxx/2026, do Consórcio Intermunicipal Dom Mariano - CONDOMAR, declaro, sob 
as penas da lei, que a (denominação da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal. 
 
 

LOCAL/DATA 
 
 

 
Representante da empresa 
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ANEXO VII 
FICHA CADASTRAL 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) n°XXX/2026 
 
 

DADOS DA LICITANTE 
RAZÃO SOCIAL  

CNPJ  
INSCRIÇÃO ESTADUAL  DATA DA 

INSCRIÇÃO 
 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL  DATA DA 
INSCRIÇÃO 

 

BANCO  AGÊNCIA  CONTA  
ENDENREÇO  

TELEFONE  E-MAIL  
Nº DE REGISTRO 

COMERCIAL 
 DATA DE RESGISTRO  

RAMO DE ATIVIDADE 
 
 
 

REP. LEGAL  
 

DADOS DOS SÓCIOS 
 

 

NOME 
COMPLEO 

 

CARGO  
ENDEREÇO 

RESIDENCIAL 
 

RG  CPF  
EMAIL 

PESSOAL 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO 
IMPEDITIVO À PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES PROMOVIDAS POR ÓRGÃOS 

OUENTIDADES PÚBLICAS 
 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRONICO) n°XXX/2026 
 

Eu, ........................(nome completo)............................................................................... , representante legal 
da empresa .................................(nome da pessoa jurídica) .......................................... , interessado em 
participar do PREGÃO Nº XXX/2026, do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DOM MARIANO - 
CONDOMAR, DECLARO, sob as penas da lei, a inexistência de superveniência de fato impeditivo à 
participação em licitações, promovidas por Órgãos ou Entidades Públicas, inclusive por proibição 
temporária de contratar com o Poder Público, nos termos do artigo 10, da Lei nº 9.605/98. 
 

LOCAL/DATA 
 
 

 
 
 

Representante da empresa 
 

 


